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c0NTRAT0 N" 2024.02.05-0054

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,
que enke si fazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do
NOrIE/CE E dO OUtrO JOSÉ ARTON SOUSA PINTO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07 .97 4.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pererra, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, n0 200, Parque Potira, Caucaia - CE,

Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservico0l @gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

48.777 .0921000147 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Aiíon Sousa Pinto, portado(a) do

CPF n0 963,472.603-87, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAÍiIENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.'11.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria lVunicipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 . 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaçào

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quâis a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lotê 05 - Mateíals de Hl êne e Llm
ItêÍr iflca o MaÍca/Modelo Válor unitário Valor Íotal
0001 RODO COM CABO DE MAOEI

REVESTTDo coM CAPA PLÁsIcA,
I\,,IEDIDA DA BASE DE 40 CI\,l,

DE POLIPROPILENO,

ESTADÇ Dú üi:ÂnÁ
,:clha l'i

ALBUQUERQUEcoM
CONTE

ROSCA PARÁ CABO. COM SUPOR

t i!48ô PENDURAR

UND 0 5,80 0058

58 scJ

cúUsULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais).

3.2 - O valor do presente mntrato náo será Íeajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçáo do fomecimenlo, desde que

,o$ o,^ro, ^,g9i.jlrrndo 
a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Aí, 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3,4. Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessáÍio(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaÉo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Adminiskaçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A ConUatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do Íecebimento não importará a sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entÍega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos pÍodutos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.'l - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçâo da conformidade do produto com a especiflcaçáo;

5.6.2 - Definitivamente, após verilicaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. OA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

o Elemcnto de D€rpesa l

l13 33903000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda coÍente, @nÍorme o valor apresentado na Íatura conespondente e ceíificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Unld. Orc. Proieto/Atividadê
01 13.122.0003.2.107.0000
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Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edítal Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçá0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições conkatuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e mnsolidada.
8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo impoíará em sua aceitação.

8.í,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega progÍamada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçoES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1,í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9,í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conúatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuÇão do objeto contratual.
9,1,4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçOES
í0.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

10,2.í - Advertência;
'10.2.2 - lVultas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REScISÃo
't1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelâ Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

í1.2 . 0 não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishação, mm relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Eúajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das paÍtes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo GoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÁO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinalu[a.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostâ

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

:

IOSE AIRTON ^rii.do 
d.6h.

sousA PrNro l3:lí1'J,+:" 
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Cont[ato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

Vanderlú o Lopes Pereira

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
À$rnàdo dc íoha diqitãl por

JOSE AIRTON SOUSA rcsrrrmor souseÉrr.rro
PINTO LToÁ:48777092000147

LIDv4A777O12OOO147 Dadot: 202.r.02.06 I s:4ó le
{B',m

JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA

NTRATADA
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c0NTRATo No 2024.02.05.0055

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservaçáo destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Noíe/CE, que entre si fazem, de um lado o Munrcípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JoSÉ AIRTON SOUSA
PINTO LTDA,

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçá0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de
outro lado JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira,

Caucaia - CE, Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservico0l @9mail.com, inscrita no CNPJ/MF sob

o n." 48.777.092/0001-47 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a)
do CPF no 963.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e mndições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.1 'l .30.2, de acordo mm as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contrâtada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Loto 05 - Matêrlela dê iênê 6 Llm
Item E8 ft
0001 ESCOVA MULTIUSO DIMEN ES : 11,6

ESCOVA SAN IA TIPO LAVATINA
BASE DE PROLIPROPILENO,
DrÂ[.íÊTRo DE 7cM, cor\,í cERDAS
NYLoN srNTÉTrcot sErV ALçA, cABo E
PROLIPROPILENO, l\TEDINDO 28cl\rt MíNl
DE 15 CERDAS POR TUFOS,
EscovÃo DE NYLoN CA DU

ESCOVA PARA LAVAR INSTRUI\,,IENTO
CERDAS EM NYLON 2OX1OCM.

27cM. VASSoURA TIPo EscovÃo
FABRICADO EM NYLON, DURA, 27CI\,{

Í\il aÍcalÍlJlodêlo Valor unltário

ALBUOUEROUE

50 ALBUOUEROUE 3,50

ALBUOUEROUE

150

Valor Tota

6,6 X 4,1 Ct\r, COM CER
RESISTENTES PoSSUI ADERÊNcIAs
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE
N,IÃo PARA Uso DE DEsTRos
CANHOTOS

00175503

00500

l
0002 175,00

0003

00 5

3

IDEAL PARA ESFREGAR. VASSOURA

QtdêUnld.

UND 50

UND

UND

UND

0004

D'FRANCIS 23,50 525,00

,00
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iDEVE VIR ACoMPANHADA Do cABo, cAB
ALUN4INIO í 20 t\r

005 REFIL MOP MIOO ROSOU L 19OG
PRODUZIOO EM ALGODÁO, OUE ÍEN
BOA ABSORÇÁO DE LIOUIDOS
PROMOVENDO LIMPE2A DE MODO RÁPI
E EFICAZ - COR: BRANCA - DIM: L X A

CONTENDO ROSCA PARA CABO.
SUPORTE PARA PENDURAR,

ENCAIXE DO CABO ATRAVÉS DE ROSC
UNIVERSAL, POSIBILIDADE DE USA
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,4
SUPERPRO

BETTANNI
50572

1O,O X O4,O X 4,5 CM - MATERIAL ALGODÀO
POLIESTER. PESO 190 GR

0006 RODO AL CO, LIN
I PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILE
E ELEMENTO SECANTE EVA. DIMEN
MÉD|AS: ALTURA Do ELEr\.,rENTo sECAN
3,5CM, ESPESSURA DO ELEIUENT
SECANTE DOBRADOT 0,5X2Clú; BASE:
45CM CABO: 1 MÍNrMo

0007 RODO COM CABO DE i/tADEIRA REVESTI
coM CAPA PúsncA, r\,rEDtDA oA BASE
40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO

100 ALBUQUEROUE

ALBUOUEROUE

't0 MAGNUS

100 ALBUOUEROUE

250 ALBUQUERQUE

ALBUQUERQUE

150 PALHA

ALBUOUEROUE

10,00 1.000,00

5,80 870.00

310,10 3.101.00

11,90 1.190,00

5.000,

8,00 1.200,00

17,00 2.550,00

5.400,00

0008 RODO NIVELADOR DE AREIA - RO
FABRICAOO EI\4 INOX, COM CABO EI.4 IN
PRÓPRIo PARA NIVELAR AREIA, UTILIZAD
EM JARDINS, CAIXA OE AREIA, PAROUES
ouAoRAs DE ARETA. úMtNA EM AÇo rNo
cot\,r ACABAMENTO ESCOVAD
DIMENSÓES] ALTURA DA LAMINA 08 cM
ESPESSURA DE 0,3 MI\,I, LARGURA 80 CM
COMPRIi,IENTO DO CABO 1 5lV

0009 VASSOURA OE LO St Ttco, cE
srNTÉTrcAS oE p.E.T. o,2ot\,rM DTAMETRo
COM CABO PLASTIFICADO DE í2OC
ENcAIxADo NA BASE ATRAVÉS D
RoscAs PLÁsrcAS. D|I,ENSóES
26 5X5X5 5CM

0010 VASSOURA DE NYLON INDICADA PA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE i,IADEIRA
FABRICADA EM NYLON REFORçADO
CERDAS MACIAS EIII PET, DEVE TE
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA

cABos DE ALUMINTo ou NrAoEr UNO
ESPECIFICAÇÔES (coMP. x LARGURA
ALTURA): 8CM x 40 CM x 10CM
EMBALAGEM CONTENDO ,I UNIDADE, PE
DO PRODUTO: 0.520KG. CADA UNIOADE
PRoDUTo DEVERÁ vtR ACoMPANH
côtu cABo cuJAs ESPECTFTCAÇoES sÃo
cABo ALU[ríNro i 20ru
VASSOURA OE PELO NATURAL (GRANDE
coM BASE DE Púsrco/MADEtRA
REstsrENTE, coM orMENssôES MÍNr
DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA CO
CABO TAMANHO í 20 METROS

VASSOU coM cor\rPost OD
CERDAS DE PALHA, 3 FIOS D
AI,ARRAÇÃo DA PALHA, cABo E
IMAoEIRA DE 120 cM. DII,ENSÓES'A X L
P Í35X20X3CM

0014 VASSOU CABO GROSSO 28 MM, F
LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 M

UNDRESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATI
DE USAR,

000 002.500

001'1

00't 2

0020

0013

50

h

UND 50

UND

UND 150

UNO

UND

UND 250 D'FRANCIS

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO
MADEIRÁ, I,íEDIDA DA BASE 30 CM,
BASE DE i,IADEIRÂ REVESTIOA
PLASÍICO í2OCM, CONIENOO
PARA O CABO.

UNO 150

UND

36,00

27.7 50
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cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor lotal de R$ 27.758,50 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta e oito reais

e cinquenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação d0 que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

íze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedldo ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçáo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - 0s produtos seÍáo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a enlrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçáo;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçáo.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. Orc. Proieto/Atividade Elêmento de DesDesa
07 01 12.122.0003.2.039.0000 33903000

I05EÂIÂTON
SOUSAPINTO
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CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, mnforme o valor apresentado na Íatura coÍrespondente e cerliÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conhato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumpír integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatóÍio.

8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contÍatual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução desle Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.'1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas mndições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § í0 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a mntar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser ent[egues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em hansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industÍialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomeclmento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 . NotiÍcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratânte, a

execuçáo do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

J05EAIRÍON
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cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:
10.2.í - Advertência;
10,2.2 . Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10.2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar mm a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superlor a 02 (dois) anos.
10,2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante â própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou eúajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

11.2 - O nào cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamenle em
quebra de Conkato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumênto,
'l í,3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceío em comum acordo por iniciativa dê uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo cot'ttRltulL
12,í - Quaisquer alteraçóes que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contlato deverá ser publicado na lmpressa OÍlcial do lVunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - Dos ANExos
í4,í - lntegram o presente conlrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as pades,

independentemente de tÍanscriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquef dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
]OSEÂIÂTON
sousaPrNÍo :,1,^1|;%*f:*"
LToÂ:a377709200
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

Pergentina Pa rdim Catunda

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

JOSE AIRTON SOUSA 
^rn4dodÊÍqm.die 

Grpo.

PINTO IOSE AnÍoN sousA PINTo

47 -o3oo

JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO No 2024.02.0$0056

ContÍato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE e do ouho JOSE AIRTON SOUSA
PINTO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/l/F sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria lVunicipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de oliveira,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado JOSE AIRTON SOUSA Plt{TO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, n0 200, Parque Potira,
Caucaia - CE, Contato: (85)98172-902í e E-mail: jacomercioeservico0l @gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.0 48.777.092/000'147 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a)
do CPF n0 963.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.30.2, tudo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" '10.520/02 - Lei que
Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023,11.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, confoÍme discriminado no quadro abaixo:

ll h

Item i EsDeciÍicação Unld Qtde. iraÍca/rrodelo
EScoVA SANITÁRIA . TIPo LAVATINA,
BASE DE PROLIPROPILENO. BASE
DrÂ[rETRo DE 7ct\r, coM CERDAS DE
NYLoN stNTÊTIcoi sEi, ALÇA, cABo EM
PROLIPROPILENO. MEDINDO 28CM; MINIMO
DE ,15 CERDAS POR TUFOS.

UND 12 ALBUOUERQUE

UND

VASSoURA DE PÊLo SINTÊTICO, CERDAS
stNTÉTtcAS oE p.E.T. o,2ot\4M DtAi,rETRo,
COI\4 CABO PLASTIFICADO DE í2OCM
ENcArxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAS PLASTICAS. DIN,ENSÔES:
26,5X5X5,5CM.

UND 12 ALBUOUEROUE 11,90

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA. MEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE
PLASTiCO I2OCi,l, CONTENDO ROSCÂ

UND 12

Lotê : Lot6 05 - Matorlai6 de Hl oLl

0001

0002 RODO COM CABO DE MADEIRA REVESTI
coM oAPA PúsflcA, MÉD|DA DA BASE

r40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO

Valor unltádo Valor Total

5,00 60.00

rsl er-euoueaoue 5,80 87,00l

142,80

96,00

CONTENDO ROSCA PARA CABO
SUPORTE PARA PENOURAR,

0003

0004

:!.;. .1r:rir ilarl iir'r:). l.' I 141l - -l' ilnd,

ALBUOUEROUE

Lilgr'.!r:l:ra,r - í.il'i i.j.1140-i):l'; 11,,.r|r,rr (:1,) l.ll),1..r1:: ::.,::.'
!|,tr1,,,,.i.r.-r. j _,crit('Í.ir.),rr,i.t.J.t,a,:,at,, rri
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PARA O CAEO
0005

ALBUQUERQUE. 36,00

601

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNoMIco.FINANcEIRo
3,1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 601,80 (seiscentos e um reais e oitenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactua[am inicialmente entre os encargos do
contratado e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresenlar requerimento formal à

AdministraÉo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a iusta remunerâção do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Aí.
6'1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.'l - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o Íomecimento dos produtos dentÍo da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde fo[ mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, íicando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entÍegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contaÍ do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a lroca[, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍlcação da data de industrialização e o Vazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PÍefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guatda e atmazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato coreráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação 0rçamentária:

Elemento de
33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7,í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela AdministÍação, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apÍesentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2.0 pagamento será efetuado através de Transíerência Bancária.

cLÁusuLA olTAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, omrridos durante seu fornecimento.

8,í.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na lÍcitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8,í.7 - Entregar no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, a mntar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

8.'l.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entÍega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í - A Conkatante obrigarse-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - NotiÍlcar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
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9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumpnmento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçOES
10.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
í 0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias.
'10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2,3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar mm a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou eúajudicial, a Ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO

1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
'lí.2 - 0 náo cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Conúato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, mm relaçâo às nomas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pâÍtes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as paíes.

cúusulA DÉcffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'12.'l - Quaisquer alterações que venham a oconeÍ neste lnstrumento seráo eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcffiA TERCE|RA - DA puBLtcAçÃo

í 3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExos
'14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuals conespondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
'15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍtes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Noíe/CE,06 de Fevereiro de 2024

Lean de 0liveira
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE
IOSE AIRÍON Á$r.adode íoma dieital

b lo3EÁlFToNSoUSA
SOUSA PINTO iruo
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coNTRATo N0 2024.02.0S0057

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conseruação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria l/unicrpal de lnfraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o lVunicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JoSÉ AIRTON SOUSA
PINTO LTDA,

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Íesidente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira, Caucaia -

CE, Contato: (85)98í72-9021 e E-mail: jacomercioeservico0'l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

48.777.0921000147 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do
CPF n0 963.472.603-87, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente ContÍato, tendo
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.1 I .30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâ0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de lnÍraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO
2.í .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretana Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada

sagrou-se vencedora, conÍorme discnminado no quadro abaixo:

Lotê : Lote 05 - Materiais de H ienê ê Lim
Itêm Valor unitário valor T
0001

_ít

ESCOVA MULTIUSO DIME
6,6 X 4,1 Ct\,t, COM

ES:11,6

17,50

0002 RODO COM CABO DE i/AOEIRA REVESTI
coM oAPA PúsIcA, [,tEorDA DA BASE
40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO, 5,80 23,20
CONTENDO ROSCA PARA CABO, CO
SUPORTE PARA PENDURAR.

!,0J-0l

cLÁUSULA TERcEIRA. Do VALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 40,70 (quarenta reais e setenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento,
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anteÍior, deverá a Contrâtada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçâ0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos se[ entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obngada a trocar, as suas expensas, os pÍodutos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimenlo nâo importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍcação da data de industrialização e o Vazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos plodutos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro [/unicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemênto de
33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será eÍeluado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda conente, mnforme o valor apresentado na fatura mrrespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto
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7.2 . 0 pagamento será eÍeluado através de Transferência Bancária

cúusuLA orrAvA. DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.í,2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimenlo da respectiva ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8,í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrêga programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do obieto contratual.

9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉctMA - DAs sANçoES
í 0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraÉes.
í0.2 - 0 Akaso injustiÍicado na execuçáo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
í0.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Preíeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Munrcipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soírido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉc[,tA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
í'1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contralante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O nãto cumprimento das disposições especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com [elação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

1í.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorTer neste lnstÍumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA. DA puBLlcAçÂo
'13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCMA QUARTA- OOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as parles,

independentemente de transcriçá0.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
'15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corÍesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presenle Conhato as paÍtes e as testemunhas

abaixo Ílrmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

José M a Pontes Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

coNTRATo No 2024.02.05.0058

Contrato para a Aqulsição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NoÍte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
NOrIE/CE E dO OUKO JOSÉ ARTON SOUSA PINTO LTOA,

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CeaÉ, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ ARTON
SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potha, Caucaia - CE, Contato:
(85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservico0l @gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 48.777.092/0001-
47 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do CPF no

963.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente ContÍato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posterioÍes, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condlçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalid ade Pregáo no 2023.í 1.30.2, de acordo com as noÍmas geÍais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de produtos de higiene, limpeza e mnservaÉo
destinados ao atendimento das necessldades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeko do Noíe/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a ConÍalada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto i Lotê 05 . ltlatgÍials ds Hl e
It€m EsDsclílcacáo Unld. Qtdo Ítl.rcalltlodelo Valor unllárlo ValoÍ Total
0001 ESCOVA MULTIUSO OIMENSOES: t1,6 X

6,6 X 4,1 CM, COM CERDAS
RESTSTENTES Possut AoERÊNcrAS NÁ
PEGA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE NA
MÁo PARA Uso DE oESTRoS E

CANHOTOS

UND 300 ALBUOUERQUE 3,50 1.050,00

0002 ESCOVA PARA LAVAR INSTRUMENTO
CERDAS EM NYLON 2OXíOCM.

UND 300 ALBUOUEROUE 3,50 1.050,00

0003 ESCOVA SANITARIA - TIPO LAVATINA
BASE DE PROLIPROPILENO, BASE
D|ÂMETRo DE 7cM, coM CERDAS DE
NYLoN stNTÉTIco: sEM ALÇA, cABo EM
PROLIPROPILENO. MEOINDO 28CM: MINIMO
DE 15 CEROAS POR TUFOS.

UND 500 ALBUOUEROUE 5,00 2.500,00

0004 RODO LIMPA VIDROS COM EXTENSOR DE
NO MINIMO 6M, RODO COM BORRACHA DE
45CM, REGUA FLANELA E REGUA DE
BORRACHA.

UND 50 ALBUOUEROUE s8,00 2.900,00

0005 ROOO PLASTICO BASE EM
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE
EVA, COM CABO PLASTIFICADO DE 12OCM
ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS oE

UND 1000 ALBUOUEROUE 5,12 5.120,00

Av. Leão Sarnparo, no 1748 - 10 andaÍ * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazerÍo do Norte/CE - Fonei (88)3199-0363
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0006 VASSOURA . USO EXTERNO, CERDAS
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE
r2ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs púsncAs. D|MENSôES: 1ío x 19
XTCM

UND 100 D'FRANCIS 12,O0 í.200,00

0007 VASSOURA DE PELO SINTÊTICO, CERDAS
stNTÉflcAs oE p.E.T. o,2oMM D|ÂMETRo.
coM cABo PtÂsTrFrcADo OE 120CM
ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS DE
RoscAs PLÁsncAS. DTMENSôES:
26,5X5X5,5CM.

UNO 1000 ALBUOUEROUE íí.90 11.900,00

0008 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, MEDIDA OA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE
PLASTTCO 120CM, CONTENOO ROSCI
PARÂ O CABO.

UNO í50 ALBUOUEROUE 8.00 1.200.00

0009 vAssouRÁo coM coMPosrÇÀo DE
CEROAS DE PALHA 3 FIOS DE
AMARRAÇÁo DA PALHA. cABo EM
MADETRA DE r2o cM. DTMENSóES: A x L x
P:í35X20X3CM

UND I't8 PALHA 't7,00 2.006.00

28.926,00

RoscAS PLAsncAs. DtMENSôES: ALTU
DO ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM
ESPESSURÁ OO ELEMENTO SECAN

0,5x2cM BASE:30CM

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEaUILÍBRp EcoNÔt,rco.FINANcEIRo
3.1 - 0 obleto conhatual tem o valor total de R$ 28.926,00 (vinte e oito mil novecentos e vinte e seis reais).

3.2 - 0 valor do presente contralo não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

obletivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hiÉtese de sobrevirem

Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do principe, confgurando álea

econômica extÍaordináÍia e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alinea "d'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4. Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçáo Municipal solicitando o reequilibrio econômico-Íinanceko do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a iusta remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vGÊNCn CONTRÂTUAL
4.Í - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empÍesa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.

Av. Leão Samparo, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP| 63.040-000 - Juaze,ro do Norte/CE - Fone: (88)3199 0363
site: lvww. juazeirodonorte.ce. gov.br
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5.3. A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍtará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos
deveÍão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando Íor o caso.
5.5 - Caso a Preíeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 .0 recebimento dos produtos será eÍeluado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, pana efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM Dos RECURSOS
6.'l - As despesas deste Conlrato coÍrerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão t nld, Orc Proieto/Aüvldade Elemento de DesD€sa
06 0l 10. 122.0003.2.012.0000 33903000

cúUsuLA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.'l . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda coÍTente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limilando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não supeÍior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 . 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRtcAçóES DA CoNTRATADA
8.'l - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), ob.ieto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocoÍÍidos durante seu fomecimento.

8.'1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuÉo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a ontar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo de

validade, quando for o caso.

Av. Leão Samparo, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.0.10-000 - Juazeiro do florte/CE - Foner (88)3199-0363
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8.1.í0 - Caso a Contralante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalaçõos
condizentes e compatlveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de posslvel
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e ÍiscalizaÍ junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contÍatanle, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem mmo zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contnatuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçÔES
'10.1 - À Contratada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteÍaçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às sêguintes
sanÉes:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,370 (três dácimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conlratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá credito,
promoverá cobrança judicial ou eúajudicial, a Íim de receber mullas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

í'1.2 . 0 não cumpímento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, mm relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento disposlas no presente lnstrumento.

1í.3 . 0 presente conkato á rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

JOSEÀ|RTON ^dúôbu
sousr prr'no HB#^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

cúusuLA DÉcffA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corruru*
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão eíetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcmA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Municipio, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉC[iiIA QUARTA - DOs ANExos
't4.í.lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento llcitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as paÍtes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partês e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

0rd
Secretaria Muni Saúde

CONTRAT E
JOSE AIRTON 

^siD.ro 
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JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA

CONTRATADA

TE MUN AS:

1)

2l
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Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP| 63.040-000 - luazerro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazerrodonorte.ce. gov.br
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coNTRÂTO No 202{.02.0t0059

Conkato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza ê
mnservaÉo desünados ao atendimento das necessidades
da Autarquia l\,lunicipal do Meio Ambiente de Juazeiro do
NoÉe/CE, que enhe si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO SOCORRO DE
SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,

0 Município de Juazsiro do l{orte, Estado do Cêará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08?0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
reprêsentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, estabelecÍda na Rua Comnel Fausto
Guimarães,35, Piraiá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512.2809 e E-mail: ortecontabil@uol.com.br,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.759.í65/0001-90 e C.G.F. sob o n" 06190602-6, neste ato rêpresentada por
Maria do Soorro de Sousa Leite, poÍtado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitapo na modalidade
Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes
postêÍiores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e

condições seguintos,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, da amrdo mm as normas gerais da Lêi n0

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no'10,520/02 - Lei quê Regulamenta o Pregão,

deüdamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambienle.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presentê lnshumento têm mmo objeto a Aquisição de pÍodutos de higiene, limpeza e consêrvação

destinados ao atendimênto das necessidades da Autarquia Municipal do lr/eio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, conforme sspecificaçoes constantês no Anêxo ldo Edital ConvocatóÍio, nos quais â Conhatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quâdro abaixo:

Lote: Lot 06. Uatorlala d. H lêne e

'r96.00

soLts

Unld. Otde. Márcdlúodelo Valor unltá,lollem Etp.clfc!çâo
0001 ALGOOÃO BRANCO EM BOLAS, PACOTE

COM 
'OO 

GRAMAS.
6 FLOC 4.00uNo

cx 5 CREMER 5,90 29,50

Tot l

24.00

0002 CURATIVOS ADESIVOS PARÁ
PEQUENOS FERIMENTOS CAIXA COM 40
UND

0003 COMPRESSA GÁZE ESIERIL 7.5 X 7,5
CN CX COM 1O UND

cx 4 CREMER 49,00

cação Unld. Clldo m.Íê.rlrodôlo Vâloí unltáÍlo
: Lot 08 - Matortrala da eeLlln

ValoÍ Totalllem

1,20

0001
GUARDANAPO DE PAPEL ME
APROXIMADAMENTE 3OX3O. FOL
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOLHÂS

SUPERIOR A 70% í5MM2Ltso BRANCO

GUAR

PCT 12

60,00

14,40

1.200,00
0002 PAPEL HIGI rco,

MACIO GOFRAOO

FIB

Du

100%
BRANCA,

FOLHAS
cELULÔSIoÂS, coR FAROO 20 NOBLE

');.:" '-



1,,,' i;;i l: LlC,l^
q54

r!: :i'i:.úi.,,'i.t'-'

í)f :: i:::i. ! i;;'.; .L],,.ifui.{:íirÀ;_ '
,,.-, ,j;..:.

:rlha l.l

PICOÍADAS, SEM PERFUME (NEUTRO)
FAROO CY 48 UNIDAOES DE 3OM X IOCM

12 BONAMESA 45,10 541,20

í.75 60

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQU[íBruo EGONôMTO.FINANCEIRo
3.1 - 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 2.005,10 (dois mil cinco reais e dez centavos).
3.2 - O valor do pres€ntê contftllo não sêrá reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do

mntrabdo e a ÍetribuiÉo da Administraçáo para a justa ÍemuneÍaÉo do fomecimento, desde que

objeüvando a manutençâo do equilíbrio econômim-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrêvirem
fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditrvos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, êm caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93,

devendo seÍ formalizado atÍavés dê ato administÍativo.

3.4. Para a eÍetivaçáo do que trata o item anterior, deveÉ a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio eonômio-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido seÍ
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da mntÍatação e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela ContÍatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. OO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
rl,í . 0 presente Confato terá vigência 31h2n024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto demrrer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIIiIENTO

5.'l - Os podutos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junlo à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordêns de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritâmente necesúria, sendo as despesas com a enfega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveÉo ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3. A Contratada ficará obrigada a lrocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo.

5,4 . A Conkatada devorá efetuar as entregas em fansporte adequado para tânto, sendo que os produtos

dovorão estar todos em smbalagons feúadas, contêndo a identiÍicação da data ds industÍiâlização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôês

condizentes e mmpâtivêis parâ a guarda e armazênamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍlcaçãoi
5.6.2 - Definitivamente, após vêriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemênte acêitação

0003 PAPEL ToALHA, FoLHA DUPLA. ToTAL Dq
120 TOALHAS TAMANHO APROXMADO. -.^^^
2ovc2 cM cADA pACoTE cotr oos.]'^^""
FARDO COM í2 UNID ]
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.'l - As despesas desto Contrato conerão por contâ de recursos odundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotaçáo Orçamentária:

EgrêÍrto da
33903000

CúUSULA sÉTmA. Do PAGAMENTo
7,í .0 pagamento dos produtos fomecidos será efefuado pela AdministraÉo, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conÍorme o valor apresentado na Íalura conespondente e cerlificado pelo setoÍ competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 . O pagamento seÉ efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á â:

8,í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatóno.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela períeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda Íesponsável por
quaisquêr danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocomdos duranle seu fomecimento.

E.í.3 - Responsabilizarse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objêto mnlratual, em pâÍticular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as mndiçóes dê habilitaçáo e qualiíicação êxigidas nâ licitaçáo.

8,í,5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrâto.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessáÍios na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e mnsolidada.
8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a contar do recêbimento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Sêcretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antsdita Ordêm de Compra, sêndo âs despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) pÍoduto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recêbimento não impoíará em sua âceitaçáo.

8,1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraÉ0,

cúusulÂ NoNA. DAS OBRIGAçÕES oA CONTRATANTE

9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9,'1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,í.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar iunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante,

ótsão UDid, Oíç. P]! rtD/Alivid.dr
tl 0l 18.122.0003.2.122.0000

execução do objeto contratual
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9.'1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - oAs sANçóEs
í0.í - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

í0.2.'l - Advertência;

10.2.2 - Multas nêcêssárias, confoíme segue:
10.2.2.1 - O $azo de entrega deverá ser ígorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar mm a

PreÍeitura Munlclpal de Juazoiro do Norto por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Dedancfio de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até quê seja promovida reabilitaçã0, perante a própda

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas ê resguardaÊse dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa dâ empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
'l'1.1 . Este contralo poderá ser rescindido unilateralmente peh Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.
'lí.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicaÉ automaticamente em

quêbra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

remnhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contÍatuais e as pÍevistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 - O presentê contrato é rescindível âinda, independentemenle de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusur-A DÉctirA SEGUNoA - DA ALTERÂçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraÉes quê venham a ocoÍrer neste lnslrumento seÉo efefuadas mediante Termo

Adilivo.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLICAçÃO
13,1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Municlpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS AI{EXOS
í4.1 - lntegram o presente contrato todas âs peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

í' :t;.:.1;!;,:i
i:'.i írrr iÍ--'a',r.i....t]..,:
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í . O Foro compstenle pam dirimir quaisquer dúvidâs oriundas do presente contÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

DedaÍam as paÍles que este Contrato conesponde à manifestaçáo flnal, mmpleta e exclusiva de amrdo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

José do Cos

a

Autarqú doM biente

MÂRIA DO SOCORRO
SOUSA LEITE
CEREALISTA
COMERC:077591 65000 190

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

T

1)

2).
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CoNTRATo Nc 2024.02.0Í0060

Conlrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservaçáo destinados ao atendimento das necessidades
da Controladoria e 0uvidoria Geral do lVlunicípio de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA D0 SOCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazeiro do Norto, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082000'l-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato representâda por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
MARIA D0 S0CORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COtlERCl, estabelecida nâ Rua Coronel Fausto

Guimaráes, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: ortecontabil@uol.com.br,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06190602-6, neste ato Íepresentadâ por

Maria do Socono de Sousa Leite, portado(a) do CPF n0 426.273.203-78, apenas denominada de
CoNTRÂTAoA, resolvem frmar o presente Contrato, tendo em vista o resulkdo da Licitação na modalidade

Pregáo no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem mmo mm a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na Íorma das cláusulas e

condi@es seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAilIENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.1 1.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnslrumento tem como obieto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservâçâo

destinados ao atendimento das necessidadês da Controladoria e ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do

NoÍte/CE, conforme especiíicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, coníorme discdminado no quadro abaixo:

Lot : Lotô . Materlã|3 do ]l lênê ê
Ma odá Valor T

60 soLts 7?,00

NOBLE 300,00

Velor unitáriollom Unld.

1,20PCT

0001
E!p.êlfcâção

O OE PAPEL
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3OX3O, FOLHAS
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOUIAS,

SUPERIORA 70% 15['M2
Ntco, 1000/o FTBRAS

cELULÔsIcAs, coR BRANCA, EXTRÂ
MACIO, GOFRAOO, FOLHAS DUPLAS,
PICOTADAS, SEM PERFUME (NEUTRO),
FARDO C/ 48 UNIDAOES OE 30M X íoot\,t

GUARDANAP

Ltso BRANCO
L HIGI

FARDO 5 60,00

0002

FARDO 45,í0
0003 PAPEL TOALHA. FOLI.I,A DUPLÁ, TOTAL DE

120 TOALHAS TAMANHO APROXMADO
20X22 CM CADA PACOTE COM DOIS
FARDO COM 12 UNID

13 BONAMESA 586,30

--- 
e5à'at
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cúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBmo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 958,30 (novecentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos).
3,2 - O valor do presente mntrato não será Íeajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram tnicialmente entre os encargos do
conbatado e a retribuição da Adminishaçáo para a justa remuneração do Íornecimênto, desde que

objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-fnanceiro inÍcial do contrato, na hipotese de sobrevirem
Íalos imprevisíveis, ou previsíveis poém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, €m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipB, configurando álêa
êconômica êxtraordinária e êxtraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd'da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado atÍavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivaÉo do que tratâ o item anterior, devera a C,ontratada apresenlar requeÍimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilÍbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
ammpanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoÍia(s), do período compreendido entre a data

da contrataÉo e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma rêsumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNclA CoNTRATUAL
4,í .0 presente Contrato terá vigên cia 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto demírer
o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competênte, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidâde que lhe for

eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrêga de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deveÉo ser êntregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3. A Contratada Íicará obrigada a tmcar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

,usto motivo, sendo quê o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A ContÍatada deverá efehJar as enlregas êm hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identilicaçâo da data de industrializaÉo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar poÍ entrega programada a contratada dêvêrá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guârda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.'l . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5,6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo seto[ responsável pela

solicitaÉo e consequenteÍruente aceitaçáo.

CúUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte DotâÉo orçamentária:

EcmGntD dc
04 04.124.0003,2.008.0000

Aüvldadê
01

Untd.
33903000

r.FfÍt
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cúUsuLA SÉTilA. Do PAGAMENTo
7.í - O pagamento dos pÍodutos Íomecidos seÉ efetuado pela Administração, obedecidas as requisi@es, em
moeda correnle, conforme o vâlor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pêlo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade mm a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento sêÉ efefuado atÍavés de TransfeÍência BanciáÍia.

cúusuLA otrAvA . DAs oBRTGAçôES DA CoNTRÂTADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presenle Contrato, obrigar-se-á a:

8,í.'l - Cumprir integÍalmente as disposiçoês dêste lnstíumento e do Edital Convocatório.
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, omrridos durante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em paíicular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obriga@s Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,í.4 - Mantêr, durante toda a execução deste Contrato, êm compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habílÍtação ê qualiÍicação exigidas na licitação.

E.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas mndições mntrafuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessáÍios na

forma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

E.í,7 - EntÍegaÍ no pÍazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recêbimento da rêspectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, dovendo os mesmos seÍ entregues na sede da

Secretafla/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com â

êntrega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a seÍ recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceilâÉo.
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adêquado para tanto, sêndo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificapo da data de industrialização e o pÍazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar poÍ entrega programadâ a ContÍatadâ deverá dispor de inslalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possivel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í - A Conkatante obÍigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no foÍnecimento e o cumpdmento

dos pÍazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desle

Contrato,

9.í.3 - Ammpanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretariai Fundo l\,tlunicipal contratante, a

execuçâo do objeto mntrafual.
9.í,4. Efefuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nestê lnstÍumento, bem como zelar pelo

cumpÍimento dô todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA oÉcrMA- oAs sANçoEs
10.1 . À Contratada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei6r'
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
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'10.2 - 0 Atraso iniustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanç06s:

10.2.í - Advertência;
'10,2,2 - Mullas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de êntrega dêverá ser rigorosamêntê observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (ttôs décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (binta) dias.
10.2.2.2 - I'lulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (kinta) dias,
'10.2,3 - Suspensáo temporária do direito de paÍticipar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a

PrêÍeitura Municipal de Juazeiro do orte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4 - Dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntratar com AdministÍação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punipo, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
'lí,í - Este contlato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

í1.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste ContÍato implicaÉ automaticamente em
quebÍa de ContÍato, ensejando rescisão administrativa preústa nos aí.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paÍtes, medianle aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUI.A DÉcIiTA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRÂTUAL
12.í - ouaisquêr alteraçoes que venham a ocorÍer neste lnstrumento seÉo eÍefuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBUCAçÃO
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do MunicÍpio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

CúUSULA DÉCIMA QUARTÂ- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o pÍesente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independêntemente de transcriÉ0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as parles que este Conlrato conesponde à manifestação Íinal, mmpleta e exclusiva de acordo entre
êlas celebrado e, por assim estarem de acordo, âssinam o prêsente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norle/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

a-1 Á
lvan eiroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

MÂRIA OO SOCORRO OE
SOUSALEITE
CEREAIISTA
COMERCi0r/59165mOÍ90

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LE REALISTA COIUERCI

TEST UN

1). ,lL & oJ6tí.53k5rr....
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n Valor unitá o Vâlor Tot l
{G N IOO7. FIBRAS CELU rcAs,

BRANCA, EXTRA MACIO, GOFRAOO, FOLHAS OU NOBLE 600,00PICOÍADAS, SEM PERFUME (NEUTRO), FARDO C/
UNIDADES DE 3OI,1 X 1OCM

00

cúUsU1"A TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUlLíBRO ECONÔMEO-FINANCEIRO
3.í - O objeto contÍatual tem o valoÍ total dê R$ 600,00 (sêiscentos íeais).

3.2 - 0 valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo quê as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

coNTRATO No 2024.02.0$0061

Contrato para a Aquisição de prcdutos de higiene, limpeza e
mnservaÉo deslinados ao atendimento das necessidades
do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
NoIte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO SoCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

0 Município de Juazelro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, atravós do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Nortê/CE, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outÍo lado

MARIA D0 SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua Coronel Fausto

Guimarâes, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: ortecontabil@uol.com.br,
inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 07.759,165/0001-90 e C.G,F. sob o n0 06190602-6, neste ato representada por

Maria do Socono de Sousa Leite, portado(a) do CPF n0 426.273.203-78, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem frmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes
posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das cláusulas e

condiÉes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.'l . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.'l 1.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes postoriores, bem como com a Lei no'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

DepaÍtamento Municipal de Tránsito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnslrumento tem como objeto a Aquisiçáo de produtos de higiene, limpeza e mnservaçâo
destinados ao atendimento das necessidades do Departâmento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicaçóes mnstantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lot. 08 . Uatorlala d.,llgl.nê ! Llmpezâ__
E.Itêm

0001
Unid. UaÍcârÍtlodêlo

FARDO í0

Qtdê.

60.00

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do rnecimento, desde que
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeim inicial do mntrato, na hipotese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsÍvêis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impediüvos da
execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força mâior, caso foduito ou fato do príncipe, confgurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alÍnea "d'da Lei 8.666/93,
devendo ser íormalizado atÍavés de ato administrativo.
3.tl - Para a efetivaÉo do que bata o item anterior, deveftí a C,ontratada apresentar requeÍimento formal à
AdminishaÉo Municipal solicitando o reequilíbno emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkataçáo e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicâçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediênciâ ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA aUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.í .0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data dê sua assinatura, ou ênquanto decorreÍ
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos seÍão fornecidos de amrdo com as solicitações requisitadas pela SêcretaÍia/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidâde quê lhe for

estritamênts nêcêssária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empÍêsa Contratada,

5,2 - Os produtos deveÉo sêr êntrêguês no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3. A Contratada ÍicaÉ obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados poÍ
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitaçá0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada dêverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 rccebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamenle, parâ efeito do posterior veriÍicâção da conformidade do produto com a especificaÉo;
5.6.2 - Definiüvamentê, após veriÍicaçáo da qualidade e quantijade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo ê consequentomênts acoitaÉo.

CúUSULA SEXTA . DA ORIGE]ú DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste ContÍato coneÍáo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Él.m.nto dG
33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7,í - O pagamento dos produtos Íornecidos será eíêtuâdo pela Administraçáo, obedecidas as requisiçôes, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo êm conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data d{ecebimento do produto,

,,,.,:,:.,...,. ,-,.,'1.'t,i:,;t',,,Ê
.i '. r" ".'.,.-1 ::rr':.

PÍoicto/^üvldrdct nid.
20 01 04,122.0003.2,127.0000
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7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orTAvA. DAS oBRTGAçÕES DA CoNTRÂTADA
E.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.
8.í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suâs dívidas em íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto mntratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoos Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Públicâ em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em mmpatibilidade com as obngações por ele

assumidas, todas as condiÉês de habilitação e qualiÍicação exigidas nâ licitaçáo.

E.í.5 - Fomecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas mndiÉes mntratuais, acÍéscimos ou supressôes que se fizerem necessános na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, atterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no przo máximo dê até 05 (cinm) dias, a contar do Íecêbimênto da rêspec'tivâ Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secrelaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega dê sua responsabilidade.

8.í.8 - Tocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento nâo importará em sua aceitaÉo.
E.í.9 - Efefuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanlo, sendo que os mesmos deverâo

esta[ todos em embalagens fechadas, contendo a identificação dâ datâ de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deveÉ dispor de instalações

condizentes e mmpatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratantê obrigar+e4 a:

9,1.'l . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem mmo zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1,2. Noüficar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fscalizar iunto a Contratada, atravós da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execução do objeto contralual.

9.1.,í. Efetuar os pagamentos devidos nas mndiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem mmo zelar pelo

cumprimento de todâs as cláusulas contrafuais.

CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES
10.1 - À Conkatada totalou parcialmente inadimplenle serão aplicadas as san@es dos artigos 86 a 88 da Lêi

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sançôes:

í0.2.'l - Advertência;
í0.2.2. Multâs necessánas, conÍorme segue:
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10.2.2.1 - O prazo de entrêga deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multâ de
0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
rêspectiva Ordêm de CompÍa, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2,2,2 - Mulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no cáso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefcitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Dedaração de inidonêidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perduraÍêm os motivos determinantes da punição, ou até que seja pÍomovida reabilitaçáo, perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuízo das sançoes aplicaveis, reterá credito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratâda.

cúUsUtÂ DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÂo
1l.l - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa

ou poÍ infringência de qualquer das condiFes pacfuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposi@s especiÍicâdas neste Contrato implicará automaticamenle em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos aÍ|.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

rêconhecidos desde iá os Direitos da AdministraÉo, com relação às noÍmas conlratuâis e âs pÍevistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsEumento.

1'1.3 . 0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemênte de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito mm 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÂo CONTRATUAL
í2,í - Quaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnslrumento seráo eÍefuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCHA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
í3.1 - Este contrato dêveÉ ser publicado nâ lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuLA DÉcIitA QUARTÂ- oos ANExoS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contrâtada, bêm como eventuais mrrespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçá0.

cúusULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5,'l .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte . CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçâo flnal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarêm de acordo, assinam o presente Contrato as partos e as testemunhas

abaixo firmadas.

JuazeiÍo do Norte/CE,06 de Fevereiro de 2024.

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

,o*,^ oo "o"o^RBtI*H,F***,"sousA LErrE gi#Si^18:ffH3'?"##E';'
cEREALTSTA :St§tffifJ*-"*-'
COMERC:0775916s000190 g''tu-"e""d-*

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI
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coNTRÂTO 1{. 2024.02.0S0062

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conseryaçáo destinados ao atendimento das necessidades
da Fundação Memorial Padre CiceÍo do Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO

SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cêará, pêssoa jurídica de direito públim interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001í4, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Mâria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEÍÍE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua CoÍonel
Fausto Guimarâes, 35, Piajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail:
ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o no 061906026,
neste ato representada por Maria do Somno de Sousa Leite, porlado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas

denominada de CONTRÂTADA, resolvem frmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidadê Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lêi no 8.666/93, e suas

alteraçóes posteriores, bem como mm a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das

dáusulas e condi@es seguintes.

CúUSULA PRIi4EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n0 2023.1 1.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666i93, ê suas alteraçoes postedores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa l\,laria Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Fundação Memorial Padre CÍcero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e mnservaçào
destinados ao atendimenlo das necessidades da Fundação Memorial Padre Cicero do Município de Juazeiro

do NoÍte/CE, conforme especificaÉes constantês no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratadâ

sagrou-se vencedora, coníorme discÍiminado no quadro âbaixo:

,, , ..i 'r n': t r. _ra'-^
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E Unld. Qtde
0001

0002

GUARDANAPO OE PAPEL
GUARDANAPO DE PÁPEL MEDIN
APROXIMADAMENTE 3OX3O, FO
SIMPLES EM PACOTE COM
FOLHAS. LISO. BRÂNCO, SUPERIOR
700/o 1sMM2

oUPLA, FARoO COM 6,í ROLOS
PACOTE COM 04 UNIDADES.

FARDO

PCT 30

PAPÉL H NICO BRANCO
PERFUMAOO 1 0cMX30t\,í,

Valor unllá

1,20

62,00

Loto : Lolo 08 . MatÊrlala dê H lehe e
X.rcá/Mod€lo

SOLIS 36.00

5 NOBLE 3't 0,00

cúUSULA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRO
3.í . 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais).

3.2 - O valor do presênte mntrato náo será reajustado.
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado ê a retribuiçáo da AdministraÉo para a justa remuneração do íomecimento, desde que

objetivando a manutenÉo do equilíbÍio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos implevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impedrtivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍlgurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos têrmos do Aí. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado atÍavés de ato administrativo.
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deveÍá a C,ontratada âpresentar requerimento formal à

Adminiskaçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico.financeíro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fze(êm) necessário(s) para â justa remunerâção do(s) fomêcimento(s), devendo o referido pedido ser
âcompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) dê êntrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data
da mnkataçáo e da solicitaçã0, que será Íormalizado alravés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deveÉ ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.6ô6/93.

cúUsUI.A QUARTA. Do PRÂzo DE vGÊNcA CoNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência 311nn024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorÍer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos ssrão fornecidos de acordo mm as solicitações Íequisitadas pela Sêcretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sede destâ, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sêndo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2.0s produtos deverão ser entregues no pnazo de até 05 (cinco) dias, a contar do rêcebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expênsas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÍá a sua aceitação.

5.4. A Conhatada deverá eíetuar as enlÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização ê o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega pogramada a contÍalada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamonto dos pmdutos.

5.6 - O Íecebimento dos produtos será efetuado nos seguintês termos:

5.6.'l . Provisoriamente, para eíôito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5,6,2 - Definitivamente, após veriÍicaÉo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consêquentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação orçamentária:

Unld. Adúd.dê Elêma o dê Dcaperâ
33903000

CúUSULA sÉTilA . oo PAGAMENTo
7.í - O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Administraç.áo, obedecidas as requisiçoes, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondênte e certiÍicado pelo setor compêtente

órcão unld. (
18 01 13.122,0003.2.123,00ü)

.i



limitândo-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagâmento será efefuado através de Transferência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
8.'l - A Conkatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obÍigar.seá a:
8.1.'l - Cumprir integralmente as disposições deste lnshumento e do Edital Convocalório.
E.í.2 - Responsabilizar+e pela perfeiçáo do(s) produto(s) objoto deste Contrato, s€ndo ainda responsavel por

quaisquer danos pessoais ou matenais, indusive contra tercêiros, ocomdos durante seu fomecimento.

E.í.3 - Responsabilizarcê e zelar pêlo pagamento dê suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em parlicular no que se reÍere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, SeguÍos e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í,r[ - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidâs, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8,í,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) poduto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supÍessÕes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

sntÍega de suâ rêsponsabilidade.

8,í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de Íecebimento nâo importâÍá em sua aceitação.

8.í.9 - EÍetuar a êntrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a idênüficaÉo da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.

E.í,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programadâ a Conhatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e mmpatíveis parâ a gua[da e armazenamento dos produtos pondo+s a salvo de possível

detêriorâçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBR|GAçÕES DA CONTRATANTE

9,í - A Contrâtante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fel cumpimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no íomecímento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9,'1.3 . Aompanhar e fiscalizar junto a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.Í.'l . Efetuar os pagamentos devidos nas mndiçoes estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA - DAs SANçÕES
í0.'l . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alleÍaçóes.
í0.2 - O Atraso iniustiflcado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará â Contratada às seguintes

san@s:
10.2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

t;rclha I'j
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10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, flcando desde já estabelecido a multa de
0,3% (ttês décimos por cento) por dia de atraso, atá o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso
supeÍior à 30 (trinta) dia§.
10.2.3 - Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitaçoes e impedimento de mntratar com a

PreÍeilura Municipal de Juazeiro do l{oÉe por prazo nâo superior a 02 (dors) anos.

10.2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com Administração Municipal, enquanto
peÍduraÍem os motivos determinantes da punição, ou até que seja pÍomovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promovêrá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusulÁ DÉcilA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

íl.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por mnveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das mndições pactuadas.

lí.2 - 0 nâo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conlrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lêi Fêdêral 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da Administraçáo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
'11.3 . O presente contrato é rcscindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por inioativa de uma das paÍtes, mediante aviso por

escrito com 30 (trintâ) dias de antecêdência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉcIilA SEGUNoA - DA ALTERAçÃo COiITRÂTUAL
í2.í - Quaisquer alteraçoês que venham a oconeÍ n6ste lnstrumento seráo eÍefuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA. DA puBLtcAçÃo

13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útll do mês

subsequente ao dê sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í . lntegram o pÍesente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçâ0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

ri1
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Declaram as partes que este Contrato coÍesponde à maníestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enlre
elas celebrado e, por âssim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍtes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024

TE

1)

2)

MUN

zôt ínatr>,

Teresa Maria Siq Anais
0rdenado( de Despesas

Fundaçáo al Padre Cícero

CONTRATANTE
MAR|ADOSocoRRoDE L+i:EglHl#xfê1i,?ffÊ:i3*-'*
SOUSA LEITE CEREALISTA gIffiiE::€3H,Hiâ-"#*".
coMERc:077s9165000190 tr?f5f.xÍ§fl,1#-"

MARIA DO SOCORR E SOU CEREALISTA COMERCI

ADA

CPF,!1, 0%tq,icB w
tl51'êj 3i1;ar

PF
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coilrRATo N0 2021.02.0$0063

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o l\,lunicipio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO S0C0RR0 DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.'07.974.08A000í-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

sêu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado MARIA D0
SoCORRO DE SOUSA LErÍE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua Coronel Fausto Guimarães,

35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: ortecontabil@uol.mm.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o no 061906026, neste ato rêpresentada por Maria do

Soono de Sousa Leite, portado(a) do CPF n0 426.273.203-78, apenas denominada de CONTRÂTADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licilação na modalidade Pregão no

2023j1.30.2, tudo de acordo com as normas gêrais da Lei no 8.66ô/93, e suas altera@s posteriores, bem

como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e mndiçoes

seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAiIENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitação na modalidadê Pregão no 2023.1 1.30.2, de amrdo com as normas gerais da Lei no

8.666i93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamentê homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcânte de Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Gabinete do Preíeito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnslrumento tem como objeto a Aquisição de pÍodutos dê higiene, limpeza e mnservação
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especifcações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais â Contratada sâgrou-se

vencedora, mnforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : Lotê 08 . ilatorlal! de lgno o
VelorTol'l

1,20 24,00

60,00

FAROO 45,10 s41,20

,00600

Itm Unld Qtdo. ir.rca/tíodolo Valor unltárlo
0001

E!peclicaçâo
GUARDANAPO OE PAPEL .
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3OX3O, FOLHAS
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOLHAS.
LISO, BRANCO, SUPERIOR A 70% 15MM2

PCT

0002 PÀPEL HIGIENICO. 1OO% NBRAS
cELULÓsIcAs, coR BRANCA, EXTR}
MACIO, GOFRAOO, FOLHAS DUPLAS
PICOTAOAS, SEM PERFUME (NEUTRO)
FARDO C/48 UNIDADES DE 3OM X lOCM

FARDO 10

20

0003

12 BONAA4ESA

soLts

NOBLE

PAPEL TOALHA, FOLI.IA OUPLA, TOTAL OE
120 TOALFI,ÀS IÂÀ,IANHO APROXMADO:
2OX22 CM CADA PACOTE COM DOIS.
FARDO COM Í2 UNID

í.'t

Li
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cúusULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRrc EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contrâtual lem o valor total de R$ 1.165,20 (um mil cento e sessenta e cinco reais e vinte

cêntavos).
3.2 - O valor do presente contrato não seÉ Íeajustado,

3.3 - Poderá sêr restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contrctado e a Íetribui@ da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeim inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsívêis porém de consequôncias incalculáveis, rêtadadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

êconômica extÍaoÍdináÍia e extÍacontÍatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

3,4 - Pan a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresenlaÍ requeÍimento íoímal à

Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-Ílnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o refeÍido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mêrcadoria(s), do período compreendido entre a data

da mntrataçáo ê da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditlvo, cuja publicaçáo do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRÁzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigêncla 3111212024, a contar da data de sua assinafura, ou enquanto demner
o fomecimento dos produtos dentro da vig6ncia do m6smo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIii|ENTO
5.1 - 0s produtos serão íornecidos de amrdo com as solicitaSes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues.junto à sede desla, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminiskapo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

,usto motivo, sendo que o ato do recebimento náo impoÍtará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estaÍ todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçáo da data de induskialização e o prazo

de validade, quando Íor o câso.

5.5 - Caso a Preíeitura venha optar por êntrega pogramâda a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para â guârda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especiÍicaÉo;
5.6.2 - DeÍnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pêla

solicitaçáo e consequenteÍnente âceitaÉ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEÍII DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação orçamentária:

dême[to dêórolo Unld, O?q Prcleto/atMd.de
02 01 (H.122.0003.2.002.0000 33903000

,!:.trl
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CúUSULA SÉNMA . Oo PAGAME]iITo
7.í - O pagamenlo dos produtos Íomecidos será efetuado pela AdminishaÉo, obedecidas as requisições, em

moeda correnle, conÍorme o valor apresentado na falura conespondente e certificado pelo setor competente
limitandlse o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos flnanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7,2 . 0 pagamento seÉ efetuado através de Transferência Bancária,

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,í.í - Cumprir integralmento âs disposiÉês dêste lnstrumsnto e do Edilal Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfêlção do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive mntra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8,í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objêto mntrahial, êm particular no que se refere às conkibuiÉes devjdas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes poÍ ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

8.'1.5 - Fornecer com presleza e dignidade o(s) poduto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Acêitâr nas mesmas mndÍçóes contratuais, acréscimos ou supressôes que se íizerem nêcessários nâ

forma estabelecida no Art.65, § 1" da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ató 05 (cinm) dias, a contaÍ do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor compelente, devendo os mesmos seÍ enkegues na sede da

Secretaria/Fundo mmpêtentê, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrsga de sua responsabilidâde.

8.í,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ab de Íecebimento náo importará em sua aceitação.

E,'1.9 - EÍefuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sêndo que os mesmos deverão

estar todos em embalagêns fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possivel

detêrioraçá0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.í - Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem mmo zelo no Íomeclmento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal mntratante, a

execuçáo do objeto mntratual.
9.í.tl - Efetuar os pagamentos devidos nas mndições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contÍaluais.

CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES
í0.1 . A Cnnkatada total ou parcialmentê inadimplente serão aplicadas as sanFes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
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í0.2 - O Atraso inlustiÍicado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

í0.2.í - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, confome segue:

10.2.2.1 - O prazo dê entrega deverá ser rigo[osamente observado, ficando desde já estabelêcido â multa de

0,3% (tÍês décimos por cento) por dia de atraso, até o limitê de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva oÍdem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

supêíor à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão tsmporária do direito de paÉicipar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍto por prazo não supêrior a 02 (dois) anos.
10.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskaçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicaveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contrahda.

cúUSULA DÉcIilA PRI]iIEIRA. DA RESGISÃo
1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela ContÍatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

íí.2 - O não cumprimento das disposiçoes êspecificadas neste Contralo implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aÍL.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da AdministraÉ0, com relaÉo às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelapo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aüso por

escrilo com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍtes.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2,í - Quaisquer alteraçoes que venham a oconer neste lnstrumênto serão efefuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÂUSULA DECIMA TERCEIRÂ. DA PUBLICAçAO
í3.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a píoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.'l - O Foro competente para dirimh quaisquer dúvidas oriundas do presente conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manífestação Íinal, complela e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍtes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juâzêiro do NorteicE, 06 de Fevereiro de 2024.

nte dê Lima

a) Despesas
binete d Prefeito0

CONTRATANTE
MARIA DO SOCORRO OE
SOUSA LEITE GEREÂLISTA
COMERC:07759 165000'l90

LC'' r"?n u/-:.!h,k!-$,

ei* dttuL FURA oo e

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI
co

PF .....o.â.€.1.7. ã.3,1r.9. Í?

(fi sat l+tby
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c0NTRATo N" 2024.02.0+0064

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conseÍvação destinados ao atendimento das necessidades

da Guarda Civil Mêtropolitâna de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro MARIA D0 SOCORRO DE SOUSA

LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de dlreito público intêrno, ínscrita no

CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato repíesentada por

seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MARIA DO

SOCoRRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA CoMERCI, estabelecida na Rua Coronel Fausto Guimaráes,

35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: ortecontâbil@uol.com,br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.759.'165/0001-90 e C.G.F, sob o no 06190602S, neste ato representada por Maria do

Socorío de Sousa Leite, poÍtado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.11.30.2, tudo de amrdo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posleriores, bem

como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenla o Pregáo, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçao na modalidade Pregáo n0 2023.1'1.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâ0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O prêsente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservaÉo
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil lVletropolitana de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro âbaixo:

Lotê : Lote 06 . MateÍlals de Hl ehe ê
ValoÍ Total

20,00

CURATIVOS ADESIVOS
PEOUENOS FERIMENTOS CAIXA COI\,{ 4
UNO

5.90

Lotê : Lolê 08. Metêíiâis dê H
Valor Total

135,30

llem Eg Unid.
0001

COM íOO GRAMAS
ERANCO EM BOLAS, P

UNO

0002
cx 1

5

Qtde, Valor unitário

5,90

4,00

Ma.carlúod6lo

CREMER

FLOG

Unid. Qtde.Itêm Esp.clflcaç.ão Marca/llod€lo ValoÍ uniÉrio
0001 PAPEL ÍOALT]A, FOLI-iA DUPLA, TOTAL DE

120 TOALHAS TAMANHO APROXIMAOO:
20x22 CM CADA PACOTE COt\,1 DO|S,
FARDO COM í2 UNID

FARDO 3 BONAIVESA 45,'10

0't 35



..;,,t D
:rl

- :)lhí, l.'o

,;" , .t;

cúUsULA TERGEIRÂ . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO

3.í - O objeto contratual têm o valor total de R$ '161,20 (cento e sessenta e um reais e vinte centavos).

3.2 - O valor do presente conhato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conbatado e a retribuição da Administraçáo para a justa ÍemuneraÉo do íomecimento, dêsdê que

objetivando a manutenção do equilíbío econômico-fnanceiro inicial do conkato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

exocução do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

emnômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - PaÍa a eíetivação do que tratâ o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilÍbrio emnômim-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre â data

da mntralaÉo e da solicitaçâ0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pêla Contratantê, em obêdiência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA AUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4,í - O presente Contrato terá vigência 311fl2024, a contar da dah de sua assinatura, ou enquanto decorÍer
o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaÉes requisitadas pela Secrelaria/Fundo

mmpetente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas Íespectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishaçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estÍitamente necessária, sondo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva ordem de Compra.

5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o alo do rec€bimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratâda deverá efêtuâr as entregas em transpoÍle adequâdo pâra tânto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industÍializaçâo e o pÍazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos píodutos será eíetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responúvel pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As dêspêsas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(ê) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

!l-cEg!9_C!_DG.pGsa --l
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cúusuLA SÉTIMA. Oo PÂGAMENTO
7,í . O pagamento dos produlos Íomeddos seÉ efetuado pela Administlação, obedecidas as Íequisipes, em

rnoeda mnente, coníorme o valo[ apresentado na Íatura conespondente e certiflcado pelo setor mmpetente

limitando-se o desembolso máximo em mnÍormidade com a disponibilidade de recursos Ílnanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 .0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obígar-se-á a:

8,1.1 - Cumprir intsgralmente as disposiÉes destB lnstÍumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou matêriais, indusive mntra terceiros, ommdos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceios envolvidos na

execuÉo do objeto mntrahial, em particular no que se refere às contribui@es devidas à Preüdência Socral,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em mmpatibilidade mm as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÉes de habilitaçáo e quallÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,í.6 - Aceitar nas mesnus mndições mntrafuais, acráscimos ou supÍessões que se íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, âlterada e consolidadâ.

8,í.7 - EntÍegar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a mntar do recebimênto da Íespectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competênte, devendo os mesmos ser êntregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importaÍá em sua aceitaçao.

8.í,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispoÍ de instalaçóes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraÉ0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.'l . Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bêm como zelo no fomecimento e o c'umprimento

dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no foÍnecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Ammpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal mntratante, a

execuÉo do objeto contratual.

9.í.,í - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumênto, bem como zelar pelo

cumpnmento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA- oAs sANçÕEs
í0.'l . A Contratada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais altera@es.

' - ':'";' i :
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10.2 - O Atraso inlustificado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançõ€s:

í0.2.í - Advertência;
í0.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O pram de entÍega dêverá ser rigomsamente observado, Ícando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cenlo) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

í0.2.2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da rsspectiva Ordem de Compra, no câso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0,2.3 - Suspensão temporária do direito de paÍticipar em licitações e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipalde Juazoiro do Nono por prazo não supeÍior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - DedaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskaçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punipo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá mbrança judicial ou extrajudicial, a fim de recebeÍ multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
11.í . Este contrato poderá ser rêscindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringênciâ de qualquer dâs condições pactuadas.

í1.2 - O não cumprimento das disposiçôês especiíicadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Contrato, ensejando Íescisão administrativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminislraçã0, mm relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsfumento.
í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escdto mm 30 (trinta) dias de ântecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcuA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
'12.1 - ouaisquer alteraÉes que venham a ocorer neste lnstrumento seÉo efehjadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA puBLtcÂçÃo
í3.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assrnatuÍa.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - oos ANExos
í4.í - lntegram o pEsente contrato todas âs peçâs que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem mmo eventuais conespondências kocadas entre as partes,

independentemente dê transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
í5,1 - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

j
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Declaram as partes que este Conhato conesponde à manifestação Íinal, mmpletâ e exclusivâ de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conlrato as partes e as tsstemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de 2024.

Jozimar dos Santos
0rdena de Despesas

Guarda ivil Metropolitana
CONTRATANTE

MARIA DO SOCORRO DE tr'#ffi"ffi*,ffi**
§UUôA LEI lE cciaú-^caeo?ú.6ErEràFreFo
CEREALISTA ffiT.T,f,.fi,â. Y"
COMERC:07759165000í90 g**."**-

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COIVIERCI

ÂDA

TE MU AS

A* A,tllt1) cPF ...,0.§..13 3.?.k5to
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CoNTRÂTO Nc 2024.02.0S0065

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

mnsôrvaÉo deslinados ao atendimento das necessidadês

da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que enue si Íazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO SOCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Procuradoria Geral do MunicÍpio, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua Coronel Fausto

Guimarães, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)35í2-2809 ê E-mail: ortecontabil@uol.com.bÍ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o n0 06190602-6, neste ato representada por

Maria do Socono de Sousa Leite, portado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resulhdo da LicitaÉo na modalidade

Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes
posteriores, bem mmo com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o PÍegão, na forma das cláusulas e

condições seguintes.

CúUSULA PRI]iIEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.1 1.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçõos posterioros, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Cameito Gomes, Ordenado(a) de Despesas do(a)

PÍocuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,í .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de produtos de higiene, limpeza e mnservação
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especifcaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocalóno, nos quais a Contralada sagrou-se

vencedora, mnforme discriminado no quadro abaixo:

Lotc : Lole 08 - ateÍl.lr d€ Hl lcl|e e L
E! Mârcârllrodolo Valor unltádo Valor

NOSLE 62.00 62,00

62

cúUSULA TERcEIRÂ . DO vALoR, DO REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,í . 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 62,00 (sessenta e dois reais).

3.2 - O valor do presente contrato náo será Íeajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do

conbatado e a retribuiçáo da Administraçao para a justa remuneraÉo do Íornecimento, desde que

objetivando a manutênção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Qtd€.lLrn unld.
000í PAPÊL HIGIÊNGo BRANco E PERFUMADq

IOCMX3OM,FOLHA DUPLA, FAROO COM 641

ROLOS. PACOÍE COM O,I UNIDADES. I
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íorluito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea

econômica extÍaordinária e extracontrafual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a êÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresenlaÍ requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a iusta ÍemuneraÉo do(s) fomecimento(s), devendo o refeddo pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercâdoria(s), do período compreendido entre â data

da mntrataçáo e da solicitação, que será foÍmalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

êm foÍma resumida, deverá ser provldenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4,'l .0 presente Contrato teÍá vigência 31h42024, a contar da data de sua assinatura, ou enquânlo decorrer

o Íomêcimênto dos produtos denho da vigência do mesmo.

CúUSUIâ OUINTA - OA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos sêr entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidadê que lhe for

estritamente necsssária, sendo as despesas com a entrêga de responsabilidade da empresa Contrâtada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no pfttzo de âté 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que viêrem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do Íecebimenlo náo importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens feúadas, contendo a identificagão da data da indusfialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compalíveis para a guarda e armazenamento dos pÍodutos.

5.6 . O rêcebimento dos produtos seÉ efetuado nos seguintes termos:

5,6,í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaÉo da conformidade do produto com a especifrcação;

5.6,2 - DeÍiniüvamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor Íesponsável pela

solicitaçáo ê consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEIT DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato corÍeráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

AüYld.dê Elenênto de
33903000

CúUSULA SÉTilA - Do PAGAMENTo
7.í .0 pagamenlo dos produtos fomecidos será efetuado pela AdminishaÉo, obedecidas as requisições, em
moêda coÍrente, conforme o valor aprêsentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo setoÍ competente
limitando.se o des€mbolso máximo em mnfomidade com a disponibilidade de recuÍsos íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recêbimento do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Unld.
0l03 04. r22.0003.2.007.0000
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cúusulA olTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRÂTADA
8.í - A Contratada para Íornêcêr o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,'1.'l - Cumpdr integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocalóno.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive mntra terceiros, omnidos durante seu fomecimento.
8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objôto contÍafual, em particular no que se refere às mntribuiçóes devidas à Previdência Social,

obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - MantêÍ, durantê toda a execuçáo deste Contrâto, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.Í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) poduto(s) obieto deste Contrato.

8.'1,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes mntratuais, affésdmos ou supressões que se lzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Enkegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento dâ respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo sêtor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretada/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

E.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) êm transporte adequado para tanto, sêndo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadâs, mntendo a identjÍicaÉo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

E.í.,l0 - Caso a Contratanto venha optar por entrega programada a Contratada deveÉ dispor de instalações

condizentes e mmpatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possivel

deterioraÉ0.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contrâtante obrigar+e-á a:

9,í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste ContÍato, bem mmo zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - Notifcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal mntratante, a
êxecução do objeto contratual.

9,1,4 - Efetuar os pagamentos dêvidos nas mndições estabelecidas nestê lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulâs contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAs sANçoEs
'10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçõês.
í0,2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

í0.2.'l - Advertência;
í0.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tÍês décimos por cento) por dia de atÍaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

Íespectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2.2 - Mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratâr com a
PreÍeitura Munlclpal de Juazelro do Norte poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishaçáo l\,ilunicipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da puniÉo, ou até que seja promovida Íeabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Preíeitura Municipal de Juazeio do NoÍte, sem prejuízo das sançoss aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber mullas aplicadas e resguardar-se dos danos e

p8rdas que tiver sofrido por culpa da êmpresa Conkatada.

cúUSULA DÉcI}tA PRI]úEIRA - DA REscIsÃo
1'1,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilatsralmenle pela Contratante, por conveniência adminístrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

íí.2 . O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa preüsta nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reonhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas mntratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pressnte lnstrumento.

í í.3 . O presente conhato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedênciâ, sêm ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnskumenlo seÍáo efetuadas mediante Têrmo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMÂ TERCE|RÂ. DA puBUcAçÃo

13.'l - Este mntrato deveÍá seÍ publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExos
í4,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem mmo eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcÍiçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORo
'15.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquêr dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acoÍdo entre

elas celebrado e, por assim eslarem de amrdo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do MunicÍpio

,o*,o ro .o"o* §SBEMTMrm*mâ,r.:?strs* **
SOUSA LEIÍE CEREALISTA
COIúERCr077591 650001 90

MARIA DO CEREALISTA COMERCI

,1.§-.!1.â?..!.'1P.
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co[rRATo No 2021.02.0$0066

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservaÉo destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
lVlunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do ouko MARIA D0
SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município dê Juazeiro do NoÍtê, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato rêpresentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). l\ilarcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua Coronel

Fausto Guimarães, 35, Pirajá, Juazeiro do Noíe - CE, Contâto: (88)3512-2809 e E-mail:

ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 07.759.165/0001-90 ê C.G.F. sob o no 06190602-6,

nesle ato representada por Maria do Socono de Sousa Leite, poÉado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente funfato, tendo em vistâ o resultado da Licitação
nâ modalidadê Pregão n0 2023.11.30.2, tudo de acoÍdo mm as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriorcs, bem mmo com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íoíma das
dáusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDATENTO LEGAL
í,í . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.1 1.30.2, de amrdo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheho, OÍdenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA- Do OBJETo
2.í - O presente lnstrumento tem mmo objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimenlo das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, mnforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : Lolo 0E - ilatsrlal! d€ H Iên6 o
ol V.lor Tot l

1,20

60,00 480.00

FAROO BONAMESA 45,'10 45,10

24,00

lLm E!p.clflclfêo
0001

0002

GUARDANAPO OE PAPEL
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
ÀPROXIMADAMENTE 3OX3O, FOLHAS
SIMPLES EM PÀCOTE COM 50 FOLHAS,

SUPERIOR A 70% í5MM2
lCO, 1000/6 FIBRAS

cELULóstcAs, coR BRANCA, ExrRA
I,4ACIO, GOFRÂOO, FOLHAS OUPLAS,
PICOÍADAS, SEM PERFUME (NEUTRO),
FARDO Ci 48 UNIDADES OE 3OM X IOCI\4

LISO, BRANCO
PAPEL HIGI

Unld

FAROO

Qtd..

20

8

soLrs

NOBLE

0003 PAPEL TOAII.IA, FOLHA DUPLA, TOTÂL DE
120 TOALHAS TAIITANHO APROXMADO:
20x22 CM CADA PACOÍE COM OO|S,
FARDO COM í2 UNID

s49J q

t"j

1
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cúUsULA TERCEIRA. DO VALOR, OO REAJUSTE E DO REEQUlLIBilO ECONÔMrcO-FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual têm o valortolal de R$ 549,10 (quinhentos e quarenta e nove reais edezcentavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a rclação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do

conbatado e a rêtribuiçáo da Administraçáo para a justa rêmuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisívêis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e êxtramntratual, nos teÍmos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3,4 - Pan a efetivação do que trata o item anteÍior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçao Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contrâtaÉo e da solicitaÉo, que será íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § únim, do Art.

61, da Lêi no 8.666/93.

cúuSuLA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNclA CoNTRATUAL
/í.í . O presente Contrato teÉ vigência 3111212024, d contar da data dê sua assinatura, ou ênquanlo demíÍer
o fomecimênto dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. OA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIÍIIENTO
5.í. Os produtos seráo fomecidos de acordo com as solicita@es Íequisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede desta, ou onde for mêncionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administrapo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe foÍ
eslritamente necessária, sendo as despesas com a ontrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5,2 - Os produtos deveráo ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A ContÍatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deveÉ efetuaÍ as enlÍegas em trânsporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar lodos em embalagens fechadas, contendo a idêntificaçáo dâ data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

mndizentes e mmpatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçào;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicaÉo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato coÍreÉo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

-l
ío Unld. Orr. Prclcto/Ativld.dc

01 20.122.0003.2.095.000010 33903000
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CúUSULA SÉTIilIA . DO PAGAMENTO
7.í - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, cínÍorme o valor apÍesentado na íatura corÍespondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em confoÍmidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a mntar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomêcer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigaÍ-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmenle as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizarse pela peíeiÉo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive conlra terceiros, omrridos duÍânte seu Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos nâ

execuÉo do objeto conhafual, em paíicular no que se refere às mntribuições devidas à Previdência Social,

Obrigapes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í,4 - l\,|ântêr, durante loda a exêcuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes por ele

assumidas, todâs as condiçóes de habilitação e qualiÍlcação exigidas na licitaçã0.
E.í,5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) poduto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mêsmas mndiçôes mntraluais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários na

ÍoÍma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, allerada e consolidada.

8.í,7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a mntar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor comp6tente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Sêcretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesâs com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo dê
validade, quândo for o caso.

8.í,í0 - Caso a Contratantê venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor dê instalações
condizentes e compatÍveis paÍa a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAs oBRtcAçoES DA Co]{TRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fel cumpÍimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notifcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í,3 - Acompanhar e fscalizar iunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Munrcipal conkatante, a

execução do objeto contratual.
9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas mndições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumpímento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
í0,í - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraÉes.
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í0.2 - 0 Atraso injusüÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitârá a Contratâda às seguintes

sançóes:
'10.2.í - Advertência;
'10.2,2 - Multas necessárias, confoÍme segue:

10,2,2,1 - O pram de ontrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cenlo) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infenor a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2070 (vintê por cênto) sobre o valor da respêctiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superioÍ à 30 (trinta) dias.
í0.2,3 - Suspensáo temporária do direito dê participâr em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Profoltura Municipal do Juazeiro do Norto por prazo não superior a 02 (dois) anos,
í0.2.t1 . Dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punipo, ou atá que seja promovida reabilitaçá0, peranle a própria

autoridade que aplimu a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuÍzo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicâdas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
í í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateialmente pela Contratante, por conveniência administratrva

ou por inhingência de quahuer das condições pactuadas.

11.2. O náo cumprimênto das disposi@s especificadas neste Contrato implicará automaticamente êm
quebra de Contrato, enseiando rescisão adminrstrativa prevista nos aá.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçao, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í'1,3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independêntemente de qualquer interpelagão judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por

escrito mm 30 (trinta) dias de anteedência, sem ônus para ambas as paÍtes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraÉes que venham a oconer neste lnstÍumento serão efefuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA puBUcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá sêr publicado na lmpressa OÍicial do Municipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequentê ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - oos ANExos
14.1 . lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evenfuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIiIA QUINTA - Do FoRo
í5.í . O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

,/,1
,1 .;" .: .1 - :..1
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Declaram as partes que este Contrato mÍresponde à manifestação ílnal, completâ e exclusiva de acordo enlre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as lestemunhas

abaixo Íirmadas,

JuazeiÍo do Norte/CE, 06 de Fêvereiro de 2024

fl1* ú^ P".)"'^
Marcelo de Sousa Pinheiro

Odenado(a) de Despesas

Secretaria l\tlunicipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

t, 0íàl+3913 L)

MARIA DO SOCORRO DE
SOUSA LEITE
CEREALISTA
COMERC:077591 65000í 90
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coNTRATO N" 2024.02.0t0067

Conhato para a Aquisiçâo de produtos de higiene, limpeza e

conservaÉo destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Emnômico e

lnovação de Juazeiro do NoÍteiCE, que entre si Íazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko
IVIARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA

c0MERCl.

0 lllunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Econômico e

lnovaçâo, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente ê domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de G0NTRATANTE, e de

outro lado MARIA DO SOCORRo DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, estabelecida na Rua Coronel

Fâusto Guimaráes, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 ê E-maill

ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.'165/0001-90 e C.G.F. sob o no 06190602-6,

neste ato representada por Maria do Socono de Sousa Leite, portado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem f rmar o presentê Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÉo
na modalidade Prêgão n0 2023,11.30,2, fudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas

alteraçoes post€riores, bsm como com a Lei n" '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na íormâ das

dáusulas e condições sêguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAi'ENTO LEGAL
'1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n" 2023.11.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteÍaçóes posterioÍes, bem como com a Lei no'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregá0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaÉo.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como obieto a Aquisiçao de produtos de higiene, limpeza e conseÍvaçâo

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação de Juazeiro do Noile/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatóno,

nos quais a ContÍatada sagrou-se vencedora, conforme discnminado no quadro abaixo:

Lot : Lol. 06 - ate.Ll. d. eLl
ValorTotâl

AB FE NO CON
AEAS DIURNO, PACOÍE COM
UNIDADES, ADERENTE A CALCINI.IA, CO
PRoTEÍoR IMPERMEÁVEL INÍERNo E
BOROAS, TPIAZENDO EXTERNAMENT COTIONDADOS DE IOENTIFICAÇÃO
FABR|CANTE. PRocEoÊNcn. NúMERo
LOTE, VALIDAOE, OEVENOO ATENDER
NORMAS VIGENTES DA ANVISA
MtNtsrÊRto DA sAúDE.

16,95

í6.95

Lote : Lol. 08 - Materlâla de ll lan€ 6
Unld Qtdê. Marca/ll odelo Valor unltárlo

lLm Unld, Qtdê, lor un
0001

PCÍ 5

Itm
0001 GUAROANAPO OE

GUARDANAPO DE
APROXI]\,IADAME NTE

PAPEL
PAPEL MEOIND
30x30 FOLH

PCÍ 10 soLrs 1,20

Vâlor Totâl

12,00

lúârcdtíodêlo
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SIMPLES EM PACOTE COM 50 FO
Ltso BRANCO SUPERIOR A 70% 15MM2

qqti,)l

NOELE

BONAMESA

.)itt;r l'o

'14,00

RL

FARDO

2 9,80

186.003

84,00

í 80,40

1 20

cúUSULA TERGEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILIBRp EcoNÔMIco.FINANCEIRO
3.í .0 objeto contratual tem o valor total de R$ 489,15 (quatrocentos e oitenta e nove reais e quinze

centavos).

3.2 - 0 valor do presêntê contralo não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as part6s pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneÍação do fomecimento, desde que

objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-Íinancêiro inicial do mntrato, na hipotese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, reladadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de forçâ maioÍ, caso fortuito ou fato do príncipe, mnÍigurando álea

econômica eúao[dinária e extracontÍatual, nos termos do Arl.65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4 . Para a efelivaçáo do que trata o item enterior, dêverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbío econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

ammpanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçáo e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicâçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela ContÍatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.ô66/93.

CúUSULA OUARTA - DO PRÁZO DE VrcÊNCh CONTRATUAL
4.í - O presênte Contrato ter.á vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou ênquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentÍo da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sede desla, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, ficando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despêsas com a ontroga de responsabilidade da empresa Conbatada.

0002 PAPEL ALUMINIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M.
PRODUTO DE ALTA OUAUDADE
GERALMENTE UTILIZAOO NO USO
DOMESTICO PARA PREPAROS DE
COMIDAS OU PARA EMBALAR AUMENTOS.
ALUMíNIo REcIoúVEL E NÁo PERECÍVEL

0003 PAPEL HIGIENICO BRANCO E PERFUMADC
10Ci,íX301\,!,FOLHA OUPLA, FARDO COIII 64
ROLOS, PACOTE COM 04 UNIDADES.

4,90

62,00

0004 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMÂ
DOBRA AO MEIO, GOFRADO, BRANCO,
MACIO, ABSORVENTE, ISENTO OE
TMPUREZÂS (NÃO RECTCLADO). í00%
CELULOSE VIRGEM, OU íOO% FIERÁ
cELUÔsIcAs VIRGENS, oU íOo% FIBRAS
NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEDINDO
APROXIIVADAMENTE 22<2OCM, CADA
PACOÍE OE 2OO OU 250 FOLHAS,
AcoNDIcIoNooADo EM PúsTIco oE
PRoTEÇÃo, DEVIDAMENTE I.ÁcRAoo,
PRAZO OE VALIOADE INDEIERMINADO.
FAROO CONTENOO íOOO FOLHAS.

FAROO 6 ARILHAR

FARDO 4 45,10

0005 PAPEL TOALTiA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE
120 TOALHAS TAMANHO APROXMADO
2OX22 CM CADA PACOTE COM DOIS
FARDO COM 12 UNID
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5.2 - Os produtos deveráo ser enkegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recêbimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A ContÍalada ÍicaÉ obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitação.
5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveÍão estaÍ todos em embalagens fechadas, mntendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entroga progÍamada a contratada dêverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guaÍda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O rêcêbimsnto dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior vedÍicaçáo da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriícação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEiI! DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conlrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipâ|, previstos

na seguinte Dotação orçamentária:

Elêmênto dc De3pcsa
33903000

CúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos pÍodutos Íomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as Íequisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na falura conespondente e certillcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancaria.

cúusurá otrAvA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomeceÍ o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar+e{ a:

8.í.1 - Cumprir intsgralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeiÉo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou matoriais, indusive mntra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8.'1,3 - ResponsabilizaÊsê e zelar pelo pagamento de suas dívidas em íavor de têrcêiros envolvidos na

execupo do objêto mntratual, em paíliculaÍ no que se refêre às mntribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trâbalhistas, Seguros e aos Tdbutos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÉes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto dêste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas mndições mntratuais, acréscimos ou supÍessóes que se Íizerem necessários na

forma estâbêlecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entrêgar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos rêquisitados pelo setor competente, devendo os mesmos se[ ontroguos na sede da

Secretaria/Fundo competônte, ou no locâl indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as dêspesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importaÍá em sua aceitâção.

It:. .i ...,,i. :rr. -ir'. ,,:,i'. r. r.:i'r i;r.-l
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8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sêndo que os mesmos deverão
estaÍ todos em embâlagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo ê o prazo de

validade, quando for o caso,
E,í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deveÉ dispor de instalaçoes
condizêntes e mmpatívêis para a guarda e armazenamênto dos produtos pondo{s a salvo de possível

deterioraÉ0.

cúusulA NoNA - DAS oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
9,í - A Contratante obígar-se.á a:
9.í.í - Exigir o fiel cumpÍimento do Edital e deste Contrato, bêm como zelo no fomectmento e o cumpnmento
dos prazos.

9.í.2 - Notifcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanha[ e fiscaliza[ iunto a Contratada, atfavés da Secretâria/Fundo Municipal mntratante, a
execuçáo do objeto contratual.
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas mntratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoEs
'l(}.'l . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustiícâdo na execução do contrato, inadimplemento, sujeitaÉ a Contratada às sEuinles
sanFes:
10.2.'l - Advertência;

í0.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

í0.2.2.'l - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando dêsde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, aló o limite de 100Â (dez por cento) sobre o valor da

respectiva 0rdem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3. Susponsão temporáÍia do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar mm a

PreÍeitura Municipalde Jua:eiro do NoÍte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 . Dedaração da inidoneidade para licitar ou conlrâtar com Administração Municipal, enquanto
perdurarêm os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefêitura Municipal de Juazeiro do NoÍte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas quê tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUI.A DÉCMA PRIITIEIRÂ. DA RESCISÃO
íí.í . Este contrato pod6rá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante, por mnveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

í'1.2 - O não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas nests Contrato implicârá automaticamente em
quebra de Contrato, enselando rescisão administrativa preüsta nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os DiÍeitos da AdminiskaÉo, com relaÉo às normas contratuais e as previstas em Lêi

ou Regulamento dispostas no presênte lnstrumento.
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í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpêlação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'12.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorÍer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCilA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
í3.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinlo) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í - lnlegram o prêsenle contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

indêpendentemente de transcriçá0.

cúusULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competentô para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente conhato é o da Comarca de

JuazeiÍo do Norte - CE.

Dedaram as parles que este Contrato conesponde à m çáo Íinal, completa e exclusiva de amrdo enke
êlas celebrado e, por assim estarem de acordo, assi m o presente contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024

Wilson Silva

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Econômico e lnovação

CONTRATANTE
MARIA OO SOCORRO DE
SOUSA LEITE CEREALISTA
COM ERC:07759í 650001 90

UNH

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

ADA

d1). 't
u,2l PF

, I j ,rtr.; .._it i

. n/)
.tXY..- a%usgtrsto
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c0NTRAT0 No 2024.02.0$0068

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

mnservaÉo destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de EspoÍte e Juvenfude de Juazeiro
do Norte/CE, que entre siÍazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO SOCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08?0001-14, atÍavés do(a) Secretaria l\ilunicipal de Esporte e Juventude, neste
ato represenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado MARIA D0 SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI, êstabêlecidâ na Rua Coronel

Fausto Guimaráes, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mâil:
ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/000í-90 e C.G.F. sob o no 06190602-6,
neste ato representâdâ por Maria do Socono de Sousa Leite, porlado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas

denominada de CONTRÂTADA, resolvem f rmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÉo
na modalidade Pregáo no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na íorma des

dáusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIi'EIRA - DO FUNDAiIENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, de acordo mm as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria l\tlunicipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.í - O presenle lnslrumento tem mmo obieto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e mnservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencêdora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: Loto 0E - Mát€.lais do no ê Llm
Valor unl Valo. Totâ

1,20 120,O0

PAPEL HIGI NICO BRANCO E PE
lOCMX3OI\,|,FOLHA DUPLA. FARDO COM 62,00 9.300,00
ROLOS PACOTE COM 04 UNIDADES.

0003 PAPEL TOALI.I,A, FOLHÂ DUPLA, TOTAL D
120 TOALHAS TAMANHO AP FAROO 10 SONAÀ,lESA 45.10 451,2OX22 CM CADA PACOTE COM
FARDO COM í2 UNID

9.87í,

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O obieto contratual tem o valor total de R$ 9.871,00 (nove mil oitocentos e setenta e um reais).

3.2 - O valor do pÍesente contrato náo será reajustado.

llEm E!p.clicaÇão t nld. Qtd..
0001 GUARDANAPO DE PEPEL

GUAROANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIMADAMENTE 3OX3O, FOLHAS
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOLHAS.
LISO, BRÂNCO, SUPERIOR A 70% 15MM2

PCT í00

0002
FARDO 150

m.rcartod.lo

soLts

NOBLE

i
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contÍatado e a retribuiçáo da Administração para a justâ remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extramnkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3,4 - Para a efetivaçâo do que tratâ o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sê
fize(em) necessário(s) para a justâ remunêração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) dê entrada da(s) mercadoria(s), do período mmpreendido enke a data

da contrataçáo e da solicita$o, que seÉ formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íoma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vGÊNcIA GoNTRATUAL
rl,í . 0 presente Confalo terá vigência 31h42024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto dêcorer
o fomecimento dos produtm dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,í - Os pÍodutos seráo íornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pêla Secrêtaria/Fundo

comp€tonte, devendo os mesmos ser entregues junto à sedo dêsta, ou onde for mencionado nas respeclivas

ordêns de Compra, ficando a Adminiskaçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidâde que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a ontrÊga de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser enhegues no pnazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3. A ContÍatada flcará obrigada a trocar, as suas êxpensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍtará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratada deveÉ efetuar as entregâs em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indusbialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optaÍ por enkega programada a contmtada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos prodúos.

5.6. 0 Íecebimento dos produtos seÉ efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeilo de posterior verificação da mnformidade do pÍoduto com a especiÍicaÉo;
5.6.2 - Delinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas desle Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Aüvld.dê Elêmênto de Dcs
33903000

CúUSULA SÉTIMA . DO PAGAMENTO
7.í - O pagamenlo dos produtos Íomecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçoes, em

moeda corrente, mnÍorme o valor apresentado na Íatura conespondente e cêrtificado pelo setor competente

f . : ,- .;: ) iiÍ, ...

ôroao Unld. OrE,
L4 0l 04.122.0003.2. 112,0000

ffi
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limitandose o desembolso máximo em mnformidade mm a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 . 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária,

cúusuLA otTAvA . DAs oBFUGAçOES DA CONTRÂTADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) prcduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar+e-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposi@s deste lnstÍumento e do Edital Convocatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeipo do(s) produlo(s) objêto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive mntra têrceiros, omrridos durante seu Íornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

êxecução do objeto mnkafual, em particular no quê se ÍeÍere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.tl - Manter, durantê lode a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes por ele

assumidas, todas as condiÉes de hâbilitâçáo e qualmcaÉo exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) poduto(s) objeto deste Contrato.
8.í,6 - Aceitar nas mesmas condições mntrafuais, acÍéscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,í.7 - Enhegar no pÍazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser êntreguês na sede da

Secretana/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita 0rdem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua Íesponsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas exponsas, o(s) produto(s) que viê(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o alo de Íecebimento não importará em sua aceitação.

8.í,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os mêsmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a idêntiÍicaÉo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deveÉ dispor de instalâções

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo{s a salvo de possível

detenoraçã0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumpímento
dos pÍazos.

9.í.2 - Noüficar a CONTRATADA sobre qualquer inegulandade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Ammpanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçáo do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAS SANçOES
í0.í . À ContÍatada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execuÉo do contÍato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançóes:
í0,2,í - Advertência;

í0.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

ffi
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10,2,2,'l - O pÍazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (úês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Íespectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

supeÍior à 30 (trinta) dia§.

í0,2.3 - Suspensão temporaria do direito de participar em licitaçõês e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nortê por p[azo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Dedaração d€ inidoneidâde paÍa licitar ou contratar com AdministraÉo Municipal, enquanto
perduraÍem os motivos dêteÍminantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extÍajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRITIEIRA. DA RESCISÃo
'l'1.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência administrativâ

ou por infringência de qualquer das condi@es pacfuadas.
'lí.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de ConlÍato, ensejando rescisão administrativa prevista nos afl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

íí.3 . 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judícial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL
12.'l - Quaisquer alteraÉes que venham a ocorer neste lnstÍumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.í - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa Oíicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o pí€sente contrato todas as peças quo Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentâda pêla Contratada, bem como evêntuais mrrespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcdçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as parles que esle Contrato corresponde à maniÍestação final, completa ê exclusiva de acordo entre
elas celabrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Ílrmâdas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

MAR|A Do socoRRo DE Ê;83.9[H"l#à?1:ffi3**'-
sousA LErrE CEREALTSTA Hxi^'#ffiH,ffiiâJfilt*
coMERc:07759í65000190 nff§ff.5*ffi"

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI
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coNTRATO N0 2024.02.05-0069

ConÍato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secrelaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO
SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/[íF sob o n.0 07.974.082/000'l-14, através do(a) Secretaria l\4unicipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,
estabelecida na Rua Coronel Fausto Guimaráes,35, PirEá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e

E-mail: ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o no

06190602-6, nesle ato representada por Maria do Socorro de Sousa Leite, portado(a) do CPF no

426.273.203-78, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente ConÍato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregáo n0 2023.11,30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregâ0, na íorma das cláusulas e condiÇoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.11.30.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Conkatada sagrou-se vencedoÍa, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lolo : Lote 06 - Materiais de Hi tgno o
Itom E6psclflcaçáo
0001 ALG O BRANCO EM BOLAS, PACO 4,00 20,00

COI\,4 1OO GRAIUAS

, -,,r,vl_-1.,. _

I

0002 P
COI\,i 4

Lote : LotG 08 - MateriaiE de nê 6 Lim

PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL D

CURATIVOS ADESIVOS
PEQUENOS FERIIVENTOS CAIXA
UND

120 TOALHAS ÍAMANHO APROXIMADO
20X22 CM CADA PACOTE COM DOIS
FARDO COM 12 UNIO

5,90 11,80

-_.- .31,Q0_

FAROO

aotT

Unid. Marca,/Modolo ValoÍ unitáÍio Valor Total

UND

CX

FLOC

CREl,ltER

5

Otd€.

Unid Qlde, Írlarca/Modelo Valor unitáÍioIt€m E lÍlc
0001

l7.ii, i

3 BONAMESA 45,10 30

l

.i
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GúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto conkatual tem o valor lotal de R$ 167,10 (cento e sessenta e sete reais e dez centavos).
3,2 - O valor do presente contrato náo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equÍlíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retaÍdadoÍes ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica exkaordinária e extraconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.66ô/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3,4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá uigência 3111212024, a conlat da data dê sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

compelente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estrilamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3. A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termosl

5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especifica o;

5,6,2 - Definitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsá

solicitação e consequentemente aceitaçáo.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal,
na seguinte Dotação Orçamentária:

Unld. o Ativldade Elemento de Despesa
06.122.0003.2.114.0000 33903000

a
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CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, obedecidas as requisições, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro lVlunicipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será eíetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA. DAs oBR|GAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeipo do(s) produto(s) objeto deste Contralo, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuÉo do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conlrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.6ô6/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enhegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisilados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í,10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contra

execução do obleto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnskumento, bem como

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS SANçôES
10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

s
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10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser ngorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respecliva 0rdem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
l0,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
supenor à 30 (kinta) dias.
'10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peÍante a própria

autoídade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura [4unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RESCISÂo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extraludicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paíes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo cOHTnnTunI
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos ANExos
14.1 . lntegram o pÍesente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências kocadas enke
independentemente de kanscrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Co

Juazeiro do Noíe - CE.

roposta
paÍles,
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acoÍdo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024

Cláudio Sergei ilva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Seguranca Pública Cidadania

CONTRATANTE
MARTA OO SOCoRRO DE L1If.',^ffi§il'mâi:"",::3:ts* "**
sousA LErrE 3!""J^'X3i^13"":ffffÂ3,:'"?:i,il!."Jt,,-.^"
CEREALTSTA ffiJ3il'ã':1,"fi91'..tj"T:f''"
coMERC:07759165000190 5..-",',",-.*

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

CONTRA DA

TES MUNHA
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GoNTRATO No 2021.02.0$0070

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da SecÍêtaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA

c0MERCt.

O Município de Juazelro do NoÍto, Estado do CeaÉ, pessoa jurÍdica de direito público inteÍno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.08?000íí4, alravés do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, Íesidente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de ouko |ado MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,

estabelecida na Rua Coronel Fausto Guimaráes, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e

E-mail: ortecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o no

06190602-6, neste ato represenlada por Maria do Somno de Sousa Leite, portado(a) do CPF no

426,273.203-78, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, lendo em vista

o resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, o suas altoraçõês posteriores, bem mmo com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregâo, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIIIENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.1 1.30.2, de amrdo mm as normas gerais da Lei no

8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como mm a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria l\,lunicipal dê Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,í . O pÍesente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria lVunicipâl de Dêsenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do No e/CE, conforme especificaÉes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro âbaixo:

Unld. Qtde. Marcâ/l{odolo

COTTON

ValoÍ unitárlo ValoÍ

3,39 2.373,00

'4
PCT

I

ABÀS NOTURNO,
t\,to FEMtNtNo co

PACOTE COM
UNIDÀDES, ADERENTE A CALCINHA.
PRoTEToR TMPERMEÁVEL tNTERNo E
BORDAS, TRAZENOO EXTERNAMENT
DADos DE IDENTIFICAÇÀo
FABRIcANTE, PRocEDÊNcn. NÚMERo

ABSORVENTE

Itên
0001 ABsoRVEr.rrE 

-NÍrMo 
FÉMtNtúo coM

ABAS DIURNO, PACOIE COM 8

UNIDADES, ADERENTE A CALCINHA, COM
PRoTEToR IMPERMEÁVEL INTERNo E NAS
BORDAS, TRAZENDO EXTERNAMENTEL
DADos DE IDENTIFIoAÇÃo DO
FÂBRtcANTÊ, PRocEDÊNcn. NúMERo DE
LOTE, VALIDADE, OEVENOO ATENDER AS
NORMAS VIGENTES DA ANVISA ,

MINISTÉRIo DA sAÚDE.

E!pecl6c6çâo

0002

700

500

LOT VALIOADE. OEVENOOATEND
D

PCT COTTON 4,35

l: e:'
,,1.i ü_ L
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i

l
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COM íOO GRÂMAS.
BRANCO EM BOLAS. PAC
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600,00

r.850,00

16.000,00

22.000.00

6.000,00

8,00 2.400,ú

50,00 7.500,00

6.000,00

3.250,00

2.500,00

AS NORMAS VIGENTES DA AN/ISA
MINISÉRIO OA SAÚDE. t

UND 150 FLOC

500

0008

4,000003

PLÁSTICO
ESTOJO

SARBEÂDOR EM
DESCARTÁVEL 3 úMINAS
COM 2 UNIDADES.

3,70
0004

0005 COLONIA COM FRAGRÀNCIA SUAVE.
DESODORANTE COI\,I EMBALAGEM DE
PúSTICO, OERMATOLOGICAMENTE
TESTAOA -PCÍ COM í2 UNIDADES gOML

ESTJ

PCT 200 80,00

0006 COLÔNIA INFANT'IL C/ 2OOML
FRAGRÂNCIA LAVANDA, ÁLCOOL
NEUTRO ESPECIAL, ÁGUA PURIFICADA,
COM 12 UNIDADES.

200 í 10,00

0007 CONDICIONADOR DE CAEELO l LT DE
USO AOULTO NÁO ARDE OS OLHOS.
TÊSTAOO DERMATOLOGICAMENTE
PROTEGE O CABELO, DESEMBARA9ANOO
OS FIOS, DESEM/OLVIDO PARA USO
oÁRIo E LAVATÓRIo. INDICADo PARA
TOOOS OS ÍIPOS OE CABELOS.

UND

cx

500

ÍRA.LA-LA

BIC

SUAVE

SKALA 12,00

CONOICIONÂOOR SUÂVE OE USO
INFANÍIL DERMATOLOGICAMENTE E

OFTALMOGICAMENTE TESTADA, COM
INGREDENTES SUAVES, SEM A PRESENÇÁ
OE CORANTES. NÀO IRRITA OS OLHOS
NEIV A PELE, PROPORCIONANDO LIMPEZA
SEGURA DOS CÂBELOS E COURO
CABELUOO. 1OO ML

UND 300

0009 CREME DENTAL COM 15OO PPI\,i DE
FLUOR, TUBO EM PúSNCO COM
9OGRAMAS, SÓDIUM
MONOFLUOROSPHATE, CALCIUI\,{
CARBONATE, ACQUA SODIUI\4 LAURYL
SULFATE, SOOIUM SILICATE, SORBITOL,
PEG ? 12, SODIUM SACCHARIN,
METHYPARABAEN, PROPYLARABEN,
CELULLOSE GUM. AROMA MENTA.
CONTEM MONOFLUORFASTO DE SÓDIO.
COM FLÚOR PROTEÇÃO CONTRA CÁRIES,
CLINICAMENTE, CAIXA COM ,I2 UNIDADES.

150cx

TRA-LA-LÀ

soRRtso

0010

60,00

0011

CREME DENTAL INFANTIL sOG COM
FLÚOR PROTEÇÃO CONTRA CÁRES.
coNcENTRAÇÃO MÁX|MÂ D.E 500
(OUINHENTOS) PPM DE FLUOR, A
CONCENTRAÇAO DE PPM DECOMPOSTO
DE FLÚOR DEVERÁ ESTAR ESTAMPADA NO
RÓTULO; CONTER OS SEGUINÍES
COMPOSTOS DE FLÚOR NA FORMULAÇÃO
ACEÍIOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE:
MONOFLUORSFOSTATOS DE SÓDIO,
FLUORETO DE SÓDIO, FLUORETO
ESTANHOSO. FLUORETOS AMINADOS;
ACONOICIONAOO EM TUBO DE PúSTICO
FLEXíVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES,
CREME PARA PENTEAR CABELOS
ADULTO. SEM ENXAGUE INDICADO DE
SOOML

cx

UND

't00

250

TRA.LA.L,A

KOLENE 13,00

0012 CREME PARA PENÍER CABELOS
INFANTIL . SEI\I ENXAGUE INOICADO DE
PERFUME DELICADO TOOOS OS TIPOS DE
CABELO TESTADO
OERMATOLOGICAMENTE DE 3OOML

UND 250 TRA-LA-LA 10,00

00't 3 CREME PÁRA - PREVENçÃO DF
ASSÂDURÂ HIPOAIÊRGICO. TESTAOO
DERMATOLOGICAMENÍE. UNIDADE DE 4C

G

UND 2ú

00í4 CURATIVOS ADESIVOS PARÁ
PEOUENOS FERIMENTOS CAIXA COM 40
UND

cx m

BABYMAD

CREMER

6,00

5,90

1.200,00

1r8,00

0015 OESODORANTE UNISEX COM CHEIRO UND 800 SUAVE 6,00 4.800,00

?
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DESOOORANTE SPRAY ,IOsG UNIS

SUÀVE ANTITRANSPIFANTE ROLL ON D
50ML

6,00

{,\

COM CHEIRO SUAVE, DO TI
ANTIÍRANSPIRANTE.

UND CONTOURÊ

GOOAL 2.80

2,80

't1,00

2,400,00

1.400,00

560,00

2.450,00

í.680,00

't.200,00

8.400,00

1.98/,50

s50,00

99.393,50

TRA.LA-LA

DAUF

Lotê : Loto 08 .liatêrlels d6 H len6 c

PAPEL ALUM Nro, 0E 30 x7,5M
PRODUÍO DE ALTA OUAUDÂ
GERALMENIE UTILIZADO NO US
DOMESTICO PARA PREPAROS

PAPEL HIG NICO - MATERIAL lOO% FIS
CELULÓSICA VIRGEM. ROLO COM
SIMPLES PICOTA COM 3OM, FARDO ALÍ

RL 500

Marca/lrodelo

SOLIS

WYDA

Valo. Totrl

r.800,00

4,90 2.4fi,@

COMIDAS OU PARA EMBÀIAFI ALIMENTOS
ALUMINIO RECICúVEL E NÁO PERECIVEL

\

400
0016

UNO 500

0017 ESCOVA DE DENTE ADULÍO COM
DESIGN ANAÍONICO, CERDAS ÍYNEX
ARREDONDADAS OE RESISTÊNCIA MÉDIA
E CAAO ERGONÔMICO. PRODUTO
APROPRIADO PARA A LIMPEZÀ DÁR|A DE
OENTES SAUDAVEIS, REDUZINDO DANOS A
GENGIVÉ COM PORTA ESCOVA EM
PúSNCO, MEOINDO APROXIMADAMENTE
17CM.

UNO 200 DENTICS

00'18 ESCOVA DE DENTE INFANTIL COM
DESIGN ÂNATON|CO, CERDAS TYNEX
ARREDONOADAS OE RÊSISTÊNCIA MÉDIA
E CABO ERGONÔMICO. PRODUTO
APROPRIADO PARA A LIMPEZA DÁRÁ DE
DENTES SAUDÁVEIS. REDUZINDO DANOS A
GENGIVE. COM PORTA ESCOVA EM
PúSTICO, CERDAS DE NYLON
EXRAMACIA, COI\,i 03 FILEIRAS OE TUFOS,
APARADÀS UNIFORMEMENTE E

ARRÉDONDADAS, CABO RETO,
ANATÔMICO, MEOINDO
APROXMADAMENTE 13CM. EM
POLIPROPILENO AÍÔXICO,

CX 50 CREMER 49,000019 COMPRESSA GAZE ESTERIL 7,5 X 7,5

CN CX COM 10 UND

UND 300 5.60
0020 LOçÃO HIORATANTE CORPORAL ADULTO

UNIOADE DE 2OO ML
DERMATOLOGICA}/llENÍE ÍESTADÀ

8.00UND 150

0021

UND 600

MONANGE

SKALINHA

ALYNE 14,00

0022

LOçÃO HIDRATANTE CORPOFÁL INFANÍIL
UNIDAOE OE 2OO ML. INDICAOO PARÁ
CRIANÇAS OERUIATOLOGICAA,IENTE
TESTADA
SHAMPOO í LT, OE USO ADULTO TESTADC
DERMATOLOGICAMENTE PROTEGE C

CABELO, DESENVOLVIOO PARA USC
DÉRIO E LAVATÓRIO. INDICADO PARA
TODOS OS TIPOS DE CABELOS.

150 13,25

0023 SHAMPOO SUAVE OE USO INFANTII-
DERMATOLOGICAMENTE E

OFTALMOGICAMENTE TESTADA, COM
INGREDIENÍES SUAVES. SEM A PRESENÇÁ
DE CORÂNTES. NÃO IRRITA OS OLHOS
NÊM A PELE, PROPORCIONANDO LIMPEZÂ
SEGURA DOS CABELOS E COURO
CABELUOO.4OO ML
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FLACOTENE DE
sML CXCOM íO UNO

UND

cx 500024

Unld Otdê. Valo. unltá.lollêm

PCT 1500 '|.20

0001
GUARDANAPO DE PAPEL MEOINO
APROXIMADAMENTE 3OX3O, FOLH
SII\,IPLES EM PACOTE CO[,/l 50 FOLHAS
LISO, ERANCO, SUPERIOR A 70% 15MM2

UARDANAP PAPEL

0002

0003

OUALIOAoE, E GOFRADA. COR : BRÂNCO

FARDO 500 PIMPO 36,00 18.000 00
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DIMENSÔES: 10 CM X 30 M. FARDO COM 1

PACOTES COM 04 UND. CADA

FAROO NOBLE 60,00 30.000.00

FARDO ERILHAR 14,00 5.600,00

sr.aso,oql

cúUSULA TERCEIRA . Do vALoR, oO REAJUSTE E DO REEQUlLÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto mnkatual tem o valor total de R$ 157.243,50 (cento e cinquenta e sete milduzentos e quaÍenta

e três reais e cinquenta cenlavos).
3.2 - O valor do presente contrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente êntre os encargos do

confabdo e a ÍetribuiÉo da Administraçáo para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-llnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevislveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea '!" dâ Lêi 8.666/93,

devendo ser formalizado atÍavés d6 ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar Íequerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbÍio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remunoração do(s) fomecimento(s), devendo o refendo pedido sêr
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período mmpreendido entre a data

da mnlralação e da solicitaçáo, que será Íormalizado através de Têrmo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § únim, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA OUARTA . Do PRÁZO DE VIGÊNC|A CoNTRÂTUAL
4.í - 0 presente Contrato lerá vigência 311142024, a mntar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos sêrão fornecidos de acordo com as solicitaçôês requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, fcando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhê Íor
estÍitamente nec€ssária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa ContÍatada,
5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitaçâo.

PAPEL HrêtÊNtco. 1oo% FrBRÂs
cELULÓsIcAs, COR BRANCA, EXTRA
MACIO. GOFRAOO, FOLHAS DUPLAS,
PICOTADAS, SEM PERFUME (NEUTRO),
FAROO (,48 UNIOADÊS DE 3OM X 1OCM

500

0m4

400

0005 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA
OOBRA AO MEIO, GOFRADO, BR,ANCO,
MACIO, ÂBSORVENTE, ISENTO DE
|MPUREZAS (NÂo REctcLADo), 1oo%
CELULOSE VIRGEM, OU IOO% FIBRA
cELUÓsIcAs VIRGENS, oU IOO% FIBRAS
NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEOINOO
APROXMADAMENTE zX2OCM, CADA
PACOIE DE 2OO OU 250 FOLHAS.
ACoNDIooNoDADo EM PúsTIco DE
PRoTEÇÃo, oEVIDAMENTE LACRADO.
PRAZO DE VALIOADE INOETERMINADO,
FAROO CONTENOO lOOO FOLHAS.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar âs enlregas om transporle adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar lodos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação dâ data de induskializaÉo e o pÍazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entÍega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos sêrá efetuado nos seguintes teÍmos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de postenor venficação da mnformidade do produto com a especiÍlcaçãoi
5.6.2 - DeÍinitivamenle, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação ê consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM OOS RECURSOS
6.í - As despêsas deste Contrato conerão por conta de recuÍsos oÍiundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elê,||anto d!
33903000

CúUSULA SÉTIilA. OO PAGAMENTo
7.í . O pagamenlo dos produtos fomecidos será eíetuado pela Administraçá0, obedecidas as requisições, em

moeda mnente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor competente

limrtandc,se o desembolso máximo em mnformidade com a disponibilidade de Íecursos financeims do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária,

CúUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A Conkatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, omnidos durante seu fomecimento.

8.í.3 - ResponsabilizaÊsê e zelar pelo pagamento de suas dívidas êm Íavor de têrcêiros envolvidos na

execuçâo do objêto conlratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'l.tl - Manter, durante toda a execuÉo desle Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçõês dê habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

E.í,5 - Fornecer com presteza ê dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.í.6 - Aceitar nâs mesmas mndições mnhatuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e mnsolidada.
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a contar do recebimento da respecliva Ordem de

Compra, os produtos rEuisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entÍega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por iusto motivo, sendo que

o ato dê rocobimento não importaÉ em sua ac6itaçã0.

8.í.9 - Efêtuar a entrêga do(s) produto(s) em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagêns Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis parâ a guarda e armazenâmento dos produtos pondoos a salvo dê possível

deterioraçã0.

ôrcão Unid. OÍr. PÍoicto/aüvld.d.
08,01 0E.1 22.0003.2.054.0000
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cúusulA NoNA - DAs oBR|GAçÕES DA CoNTRATANTE
9.'l . A Conkatante obrigar-se-á a:

9,í,í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notifcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fscalizâr iunto a Contratada, atravós da Secretaria/Fundo Municipal contratânte, a
execução do objêto contrafual.

9.í.4 - Efêtuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelêcidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrilA - DAs sANçÕEs
10.'t . A Contratada total ou parcialmentê inadimplente sêrão aplicâdas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, suieitará a Contratadâ às seguintes

san@s:
í0.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conformê segue:

10,2,2,1 - O pnm de entÍega deverá se[ rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa dê

0,3% (tÍês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso sela inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2.2 - Mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respêctva Ordêm dê Compra, no caso de atraso

supedor à 30 (trinta) dias.

í0,2,3 - Suspensão temporáÍia do diÍeito de participar em licitações e impedimento dê contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle por prazo não superioÍ a 02 (dois) anos.

í0.2.4. DedaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos deteminantes da puniçã0, ou até que seia promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplimu a penalidade.

10.3 - A Prêfêitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresâ Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

íí.í - Este conlrato poderá ser rescindido unilatêÍalmentê pêla Contratante, por mnveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

í1.2 - O não cumprimenlo das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicârá automatic€mente em
quebra de Conhato, ensejando rescisáo adminiskativa prevista nos an.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da Administração, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3. O presente conlrato é rescindÍvelainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecodência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉcilA SEGUNDA - DA ALTERÂçÃo GoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraÉes quê venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.
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cúusuLA DÉcrMA rERcErRA. DA puBUcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatuÍa.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í . lntegram o pÍesente contrato lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conlratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as paÍtes,

indêpendsntsmênte de transcriçã0.

CúUSUIA DÉCITA QUINTA - DO FORO
'15.1 - 0 Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as parles que este Contftlto coresponde à manifestação Íinal, completa ê exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de FeveÍeiro de 2024.

Josi ira de Sousa Lima

0 a) de Despesas

Secretaria Mun de Desenvolvimento Social ê T balho

CONTRATANTE

i...r i .r' ::-:, ''

F

MARIA DO SOCORRO DE
SOUSA LEITE CEREAIISTA
COMERC:077591 65000í90

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

NTRAT

TESTÉMUNHAS:

tt!J.,*ypú*. J" 036lq39Úri(,
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coNTRATO No 2024.02.05-007í

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

mnseruação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, que entrê si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA

coMERCt.

0 i,lunicípio dê Juazoiro do NoÍto, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inteíno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082000í -14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públlms, neste alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, rêsidente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeio do Norle/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro |ado MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,
estabelecida na Rua Coronel Fausto Guimarães, 35, PiÍajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e

E-mail: oíecontabil@uol.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.16í0001-90 e C.G.F. sob o no

06í90602-6, neste ato represenhda por Maria do SocorÍo de Sousa Leite, portado(a) do CPF no

426.273.203-78, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vislâ

o [esultado da Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023,í 1 .30.2, tudo de acordo com as normas geÍais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteraÉes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiFes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUl{DAiIEl{TO LEGAL
'1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n" 2023.11.30.2, de amrdo com as normas gerais dâ Lei n0

8.666/93, e suas alteraçóes posteÍiores, bem como com a Lei no '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

lvlunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públims.

CúUSULA SEGUIIDA- DO OBJETO
2.'l . 0 presente lnstrumento tem mmo objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e mnservação
destinados ao atendimento das necessidades da SecÍetaÍia Municipal de l\,leio Ambiente e Serviços Públims

de Juazeiro do Norte/CE, mnfoÍmê êspecificaçoes mnstantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, confoÍme discnminado no quadro abaixo:

Loto : Lot€ 08 - Ítlatêrlal! d. H len€ a
á o

solts

WYDA

60,00

49,00

24.000,00NOBLE

1,20

4,90

60,00

UNunld.llem E!psclícrç
0001 GUARDANAPO DE PAPEL

GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIMAOAMENTE 3OX3O. FOL}IAS
SIMPLES EM PACOTE COI\,| 50 FOLHAS.
LISO, BRANCO. SUPÊRIOR A 70% 15MM2

PCT

0002 PAPEL ALUMINIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M,
PRODUTO DE ALTA QUALIOAOE
GERALMENTE UTILIZADO NO USO
DOMESTICO PARA PREPAROS OE
COMIOAS OU PARA EMBALÁR ALIMENTOS.
ALUMÍNto REctcúvEL E NÃo pEREcívEL

0003 PAPEL HIGIÊNICO. 1OO% FIBRAS
CELULÓSICAS, coR ERANCA, EXTRA
MACIO, GOFFADO, FOLTIAS DUPLAS,
PICOTADAS, SEM PERFUIUE (NEUTRO),
FARDO C/48 UNIDAOES DE 3OM X íOCM

0004 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO E PERFUMADC
IOCMX3OM,FOLHA OUPLA, FARDO COI\4 64

FARDO

FAROO '100

400

NOBLE 62,00 6.200,00

i.l.í::.: ::1'": i. : r : :,r ii_. I i,,t,t....

50

10RL
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ROL PACOTE COM (x UNIOADES

45,í0 4.059,00

34.508

cúUsUIâ TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIIBruo ECoNÔMTo.FINANCEIRo
3.í .0 objeto conúatual lem o valor tolal de R$ 34.508,00 (trinta e quako mil quinhentos e oito reais).

3.2 - O valor do presente mntrato náo será Íeajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a [elaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conbatado e a retribuiÉo da Administraçáo paÍa a justa ÍemuneraÉo do íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do mntrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadorês ou impêditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, mnfigurando álea

econômica exlÍaordinária e eÍracontntual, nos termos do AÍt.65, lnciso ll, alÍnea'd'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado afavés de ato administrativo.
3.4 - Para a eíêtivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requênmento íormal à
AdministraÉo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o refendo pedido ser
ammpanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período mmpreendido entre a data

da mntratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE vrcÊNCÁ CONTRATUAL
4,í - O presente Contralo terá vigência 31h2n024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto demÍÍer
o fomecimento dos produtos dentro da vigéncia do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sedê desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

eskilamente necessáÍia, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contrâtada.

5.2 - Os produtos deveráo ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5,3 - A Contratada Ícará obrigada a tlocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as enlregas em transporte adequado para tanto, sêndo quê os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

140,00

0005 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM UMA
DOBRA AO MEIO, GOFRAOO, BRANCO
MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE
TMPUREZAS (NÀo REctcLAoo), too%
CELULOSE VIRGEM, OU lOO% FIBRÁ
cELUÓsIcAS VIRGENS, oU 10o7o FISRAS
NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEOINDO
APROXIMADAMENTE 22'<2OCM, CAOÂ
PACOTE DE 2OO OU 250 FOLHAS,
AcoNDtctoNoDADo EM Púslco oE
PROTEÇÃO, OEVIOAIúENTE LACRAOO,
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO,
FARDO CONTENDO íOOO FOLI.IAS.

FAROO 10 BRILHAF 14,00

0006 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, TOTAL DE
120 TOALI.IAS TAÀ,{ÁNHO APROXiIIADO:
20X22 CM CADA PACOTE COM DOIS,
FAROO COM ,I2 UNIO

FARDO 90 BONAMESA
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5.5 . Caso a Prefeitura venha optaÍ por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatÍveis pâra a guârda e armazenam6nlo dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos seÉ efetuado nos seguintês termos:
5,6.'l . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍiniüvamente, após veriÍicaÉo da qualidade e quantidadê do produto, pêlo setor responsável pela

solicitaÉo e consequenternente aceitaÉ0.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato conêrão por mnta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo orçamentária:

órcão Uíid. oiq Proiêto/lüvidldc
09 01 18. 122.0003.2.085.0000 33903000

EcmantD dC D..

CúUSULA SÉTIiIA. DO PAGAilENTO
7.í - 0 pagamenlo dos produtos fomecidos serií efetuado pela AdministraÉo, obedecidas as requisições, em

moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura coÍêspondente e certiÍicâdo pelo setor competente

limitando.se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimênto do produto.

7.2 - 0 pagamento será sfetuado atrâvés dê TransÍerência Bancária,

cúusulA otrAvA . DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente ConlÍato, obrigar-seé a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiçóês deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda Íesponúvel por

quaisquer danos pessoais ou materiais, indusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8.í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidâs em favor de teÍceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, êm paÍicular no que se refere às conhibuiçóes devidas à Previdência Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - l\,lanter, durantê loda a execução deste Conlrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mosmas mndiçóes mntratuais, acréscimos ou suprêssôes que se ÍizeÍem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alteÍada e mnsolidada.

8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a contaÍ do recebimento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos seÍ enfegues na sede da

Secretaria/Fundo mmpelente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) â ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçá0.

E.í.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transportê âdequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiíicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.í.í0 - Caso a ContÍatanto vonha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕês

condizentes e mmpatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo dê possivel

deterioraÉ0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I
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9,1 - A Conkatante obrigar-se-á a:
9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.'1.2 - Notllicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) pÍoduto(s) objeto deste
Contrato,

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar iunto a Contratadâ, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto cont?tual.
9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas mndi@s estabelecidas nêste lnstrumento, bem mmo zelar pelo

cumprimento dê todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçÕEs
í0,1 - À Conkatada total ou parcialmente inadimplente seÍáo aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso inlusúÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
í0,2,1 - Advertência;

í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O p,am de enüega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de'10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infêrior a 30 (trinta) dias.
'10.2.2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tdnta) dias.

í0.2.3. Suspensão têmporária do direito de paÍticipar em licita@s e impedimento de contratar mm a

Preíeilura Municipal de Juazeiro do NoÉê por prazo não supêrior a 02 (dois) anos.

í0,2.4. Dedaração de inidoneidade para licitar ou mntftrtar com AdministraÉo Municipal, ênquanto
perduÍarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá credito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e Íesguadar-se dos danos e

perdas que liver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉcIMA PRIÍíIEIRA. DA REscIsÃo
í'1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por inÍringência de qualquer das condiÉês pacluadas.

ll.2 . O não cumprimento das disposiçôês especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente êm
quebra de Conhato, ensejando rescisão âdministrativa preüsta nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

remnhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relação às normas contrctuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1'1.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de quâlquer interpelação judicial ou

Eírajudicial, nos casos de acerto em mmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecêdência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12.í - Quaisquer alteraÉes que venham a ocorrer neste lnslrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA. DA PuBucAçÃo
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í3,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos AilExos
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as poças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
'15.í - 0 Foro competsnto para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as parles que este Contrato conesponde à manifestaç€o Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de amrdo, assinam o presente Contrato as partes o as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024

enilda Riberro Oliveira

ado(a) de Despesas

S Meio Ambiente e Serviços Públicos

A
MARIA DO SOCORRO D
SOUSA LEITE CEREALISTA
COMERC:07759'165000'l 90

cÊiÊ^!m^ coi/EÂoonse16§0ú!s c{R

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

CONTRA"
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coNTRATO N" 2024.02.05-0072

Contrato para a Aquisição de pÍodutos de higiene, limpeza e

mnseÍvaÉo destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Turismo e RomaÍia dê Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do ouko MARIA DO SOCORRO DE

SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito públim intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(suá) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wlamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominâdo de CONTRATANTE, e de outro lado

MARIA DO SOCoRRo DE SOUSA LEITE CEREALISIA COiIERCI, estabelecida na Rua Coronel Fausto

Guimarães, 35, Pirajá, Juazêiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: ortecontabil@uol.com.br,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.165/0001-90 e C.G.F. sob o no 06190602-6, neste ato representada por

Maria do Somno de Sousa Leite, portado(a) do CPF no 426.273.203-78, apenas denominada de

CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Conhato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregáo no 2023.11.30.2, tudo de acoÍdo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes
posteriores, bem mmo com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das cláusulas e

condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAT'ENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.1 1.30.2, de acordo mm as normas gerais da Lei no

8.ô66i93, e suas altêra@s posterioÍes, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregá0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem como objeto a AquisiçÉo de produtos de higiene, limpeza e mnservaçâo

destinados ao atendimento das necessidadês da Secretaíia Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lolo : LolG 08 - llat€dala do
Valor Totál

soLrs 12,00

NOBLE 60,00 600.00

0003 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, COM
OOBRA AO IUEIO, GOFRADO, BRANCO
MACIO, ABSORVENTE, ISEI.ITO
|MPUREZAS (NÂo REctcLAoo), I
CELULOSE VIRGEM. OU lOO% FIB
cELUÔsIcAS VIRGENS, oU lOO% F
NATURAIS VIRGENS, FOLHAS MEDIND
APROXIMAOAMENTE 22'12OCM,

Unld.It rn Eap.Glfc.çâo
0001

PCT

0002

GUARDANAPO OE PAPEL
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIIT'ADAMENTE 3OX3O, FOLHAS
SIMPLES EM PACOTE COM 50 FOLIIAS,

SUPERIOR A 70% 15MM2
Ntco. 100% FTBRAS

cELULÓsIcAs, coR BRANCA, EXTRÁ
MACIO, GOFRADO, FOLI.IAS DUPLAS,
PICOTADAS, SEM PERFUME (NEUTRO),
FARDO C/ 48 UNIOADES DE 3OM X 1OCM

PAPEL H

FARDO

FARDO

PACOTE DE 2OO OU 250 FOLMS

12 BRIL}IAR 14,00 168,00

LliEd

Lrso

10

í0
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ACONOICIONOOADO EM PúSTICO
PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE LACRADO
PRAZO OE VALIDADE INDETERMINADO
FARDO CONTENDO 1@O FOLHAS.

780,00

cúUsULÂ TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco-FINANCEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 780,00 (setecenlos e oitenta reais).
3.2 - O valor do presente mnlrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÉo quê as partes pactuaram inicialmente entre os êncargos do
contÍahdo e a retribuiçáo da Adminiskação para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio emnômim-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprêvisiveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do principe, configurando álea

econômicâ extÍaoÍdinária e eíracontÍatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 . Para a efetivação do que trata o item ânterior, devêrá â Contratâda âpresêntâr requerimênto Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-flnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraÉo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompânhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enúada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela ContÍatante, êm obediência ao disposto no § único, do Art.

6í, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vGÊNCn CoNTRATUAL
4.í . O presente Contrato terá uigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA AUNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede d€sta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, ficando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessárh, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratâda.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

Íespectiva Ordem de Compra.

5,3. A Contratada ficará obrigada a trccar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍtará a sua ac8itação.

5,4 - A Contratada deveÉ efefuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os pmdutos

deverão estaÍ todos em êmbalagens fechadas, contendo a identificação da data de induslrialização e o prazo

de validade, quando for o câso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha opta[ por entrega programada a conkatada deveÉ dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . 0 recebimento dos pÍodutos seftí efetuado nos seguint8s lermos:
5,6.í - Provisoriamente, para efêito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiílcação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, âpós verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitâçáo.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 . As despesas deste Conkato coÍÍerão por mnta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na sêguinte Dotâçâo Orçamentária:
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçáo, obedecidas as requisiçóes, em
moeda consnte, conforme o valor apresêntado na falura corrEspond8nte e certillcado pêlo sêtor mmpelente
limitando-se o dosembolso máximo em conÍoÍmidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo náo supeÍioÍ a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7,2 - O pagamento sená efetuado através de Transferência Bancáriâ.

cúusulA otrAvA . DAs oBR|GAçóES DA coNTR TÂDA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do pÍesente Contrato, obrigar-se.á a:

E.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnslrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto dôste Contrato, sendo ainda Íesponsável por

quaisquer danos pessoais ou materiâis, indusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar€e e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas êm Íavor de lerceios envolvidos na

execuçáo do objêto mntratual, em paÍlicular no que se ÍefeÍe às mntíbuiçoes devidas à Preüdência Social,

Obrigapes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.í,4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade mm as obngações por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitapo e qualiÍicação exigidas na licitaçá0.

8.í.5 - Fomecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas mndições contratuais, acréscimos ou supÍessões que se Íizerem necessános na

Íorma estabelecida no Art. ô5, § í 
o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8,í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinm) dias, a mntar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpelente, ou no locâl indicâdo na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

E.í.8 - TrocáÍ, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitação.

8.í.9 - EfehJar a entrêga do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a idenüficação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando íor o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deteriorapo.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9,í,í . Exigir o fiel cumprimenlo do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íomecimento do(s) produto(s) objeto destê
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar lunto a Contratada, atravás da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto mntratual.
9.í.4 - EfetuaÍ os pagamentos devidos nas mndiçôês estabelecidas nêste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusuLA DÉcrMA- DAS sANçoEs
í0,í - A Contrâtada total ou parcialmentê inadimplente serão aplicadas as sânções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçóês.
í0.2 - O Atraso inluslificado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançõês:
í0.2.í - Adveíência;
í0.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:
'10.2.2.'l - 0 prazo de enbega dsvsrá ser ngorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décrmos poÍ cento) por dia de atraso, até o limitê de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva OÍdem de Compra, caso seja inferior a 30 (tÍinta) dias.

í0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respecliva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefêltura Munlcipal de Juazelro do NoÍte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 . Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào, ou até que seja promovida reabilitaçâo, perantê a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade.
,l0,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sançôes aplicáveis, reteÉ crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contrahda.

cúUSULA DÉcIMA PRIIiIEIRÂ. DA RESCFÃO
11.1 . Este mntrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringênc]a de qualquer das condiçoês pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisáo adminisúaliva previsla nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecldos desde já os Diroitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í,3 . 0 presente mntrato é rescindlvel aindâ, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paítes, mediante aviso por

escrito mm 30 (trinta)dias de antecêdência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA oÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer altera@es que vênham a oconer neste lnstrumento seráo efetuadas mediânte Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ. DA PUBLIcAçÃo
í3.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4,1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - oo FORO
'15.1 - O Foro competenle para dirimií quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Dedaram as parles que êste Contrato conesponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de acoÍdo entre

elas celebrado e, por assim estaÍem de acodo, assinam o presente Conhato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de 2024.

-- 
à-

Renato Wila de Lima Silva
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

MARTA DO SOCORRO DE H-i,gruH--"--,.".-*",",
SOUSA LEITE CEREALISTA
CoMERc:077s9í6sooo'l9o tr;:::;--^

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI

CONT ÃDA

TEST UNHAS:
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GoNTRATo N" 2024.02.0$0073

Conlrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conseÍvação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria l\,lunicipal de Administração de Juazeiro do
Noile/CE, que enlre si Íazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro MARIA DO S0C0RR0 DE
SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCI,

0 llunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Adminiskação, neste ato
representada por seu(sua) Ordenâdo(a) de Despesas, o(a) S(a). FÉncisco Hélio Alves da Silva, residenle e

domiciliado(a) na Cidade de JuazeiÍo do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

ilARlÂ D0 SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA CoMERCI, estabelecidâ na Rua Coronel Fausto

Guimarães, 35, Pirajá, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3512-2809 e E-mail: oÍtecontabil@uol.com.br,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.759.í65/0001-90 e C.G.F. sob o no 06190602{, neste ato repÍesentada por

Maria do Soono de Sousa Leite, portado(a) do CPF no 426.273.20T78, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contralo, tendo em vista o resultado da LicitaÉo na modalidade

Pregão n0 2023.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraÉes
posteÍiores, bem mmo com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Prcgáo, na forma das cláusulas e

condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
l.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.1 1.30.2, de acordo mm as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

deüdamente homologado pelo(a) S(a). Francism Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Administração.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,í - O presente lnstrumento tem mmo obleto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e mnservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria l\runicipâl de AdministÍação de Juazeiro do

Norte/CE, conformê especiÍicaçóes conslantes no Anexo ldo Edjtal Convocatório, nos quais a Conhatada

sagrou-se vencedora, mnforme discriminado no quadro abaixo:

Lolo : Lot 08 - Uate.lab do n6oLI
Unld M

10 SOLIS 1,20 12,00

NOBLE 60,00 3.000,00

902,00

50

Vâlor unl o or TotaItm
0001

0002

GUAROANAPO OE PAPEL
GUARDANAPO DE PAPEL MEDINDO
APROXIIVADAMENTE 3()X3O, FOLHAS
SIMPLES EiI PACOTE COI\,| 50 FOLHAS,

SUPERIOR A 70% í5MM2
tco, 1000/0 FtBÍlÁs

cELULÔsIcÂs, coR BRANCA, EXTRÂ
MACIO, GOFRADO, FOLHAS OUPLÂS,
PICOIAOAS, SEM PERFUME (NEUTRO),
FARDO Ci 48 UNIDADES DE 3OM X íOCi.l

LISO BFÁNCO
PAPEL HIGI

PCÍ

FARDO

0003 PAPEL TOALH,/\, FOLHA DUPLA, TOÍAL DE
,120 ÍOALHAS TAMANHO APROXIMAOO:
20Y22 CM CAOA PACOTE COM 00rS,
FARDO COM 12 UNID

FARDO 20 BONAI\4ESA 45

l.s1.!, 00

10l

Etpoclforçâo



'/, -\ihu U- L,\-,, 1,,

-otrr-r r.:.'20Jd
t-:." : r:',*t: i:.!it,

..;,.4ii,1ilf;r:;i.l .

-...;í

cúUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMEo.FINANcEIRo
3.í - 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 3.9'14,00 (três mil novecentos e quatoze reais).

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conbatado e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicp-Ínanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retadadores ou impeditivos da

execuçáo do âjustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fortuito ou fato do pÍíncipe, configurando álea

econômrca extraoÍdinária e extracontratual, nos temos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato adminiskativo.

3.4 - Para a efetivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio emnômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) pam a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da mntralação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja public€ção do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSUI.A OUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato têrá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanlo decorer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í.0s produtos serão Íomecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entrêgues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respeclivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entÍegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem dê frmpra.
5.3. A Conúatada Íicará obrigâda a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo quê o ato do recebimento não imporlará a sua aceitação.

s,tl - A Contratada deverá efefuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sêndo que os produtos

deverão estar todos em embalagens feúadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização e o pÍazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contÍatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazênamento dos produtos.

5.6 . 0 recebimento dos produtos será eÍeluado nos seguintes termos:

5.6.'l - Provisoriamente, para efeilo de postenor verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após vermcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçao e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEÍII DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Eemênto daórolo Unkl, Orc. PÍolcto/atividadc
23 01 fi .122.0003.2.133.0000 33903000
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CúUSULA SÉTIMA. DO PAGATENTO
7.í .0 pagamênto dos produtos fomecidos seÉ efêfuado pela AdministraÉo, obedecidas as Íequisiçoes, em

moeda mnente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondêntê e ceÍtificado pelo setor competenle
limitandGse o desembolso máximo em conÍormidade mm a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 . 0 pagamento será eÍêtuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA - DAs oBR|GAçOES DA CONTRATADA
8,1 . A Conkatada para íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obÍigar-seá a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoos d6ste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar+e pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou matenâis, indusive conka terceiÍos, oconidos durantê seu fomedmento.
8.í.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas díüdas em Íavor de terceiros envolvidos na

êxecução do objeto conhafual, em paÍticulaÍ no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durantê toda a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôês de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8,1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas mndições mntratuais, acréscimos ou suprêssóês que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1" da Lei n" 8.666/93, allerada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de alé 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor compêtente, devendo os mesmos seÍ enhegues na sede da

Secretada/Fundo compelenle, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesâs com a
entrega de sua Íesponsabilidade.

8,í,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ato de Íecebimento não importará em sua aceitaçáo.

E.'t.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para lanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenüficação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar poÍ entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatÍveis para a guardâ e armazênamenb dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçá0.

cúusutá NoNA. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar+ê-á a:

9,'1,í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.r.2. NotificaÍ a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
9.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto mntratual.
9.í,4. Efetuar os pagamentos devidos nas c!ndições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumpÍimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.'l - A Contratada total ou parcialmente inadimplente seÍão aplicadas as sanpes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas dêmais âlteraÉes.
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'10.2 - 0 Atraso iniusüficado na execut'o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

í0.2.í - Advertência;

í0.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Mulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2,3. Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitaçóes e impedimento de contrataí com a

Prefeitura ilunlclpal do Juazslro do Norto por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4 - DêdaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contíatar mm AdministÍação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou atá que seja promovida reabilitação, porante a própria

autoridade quê aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍte, sem prejuízo das sançoes apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela ContÍatante, por mnveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes paciuadas,

íí.2 - O não cumprimento das disposições esp€ciÍlcâdas nosto Contmto implicará automalicamente em
quebÍa de Contrato, ensejando rêscisão administrativa preüsta nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

remnhecidos desde iá os Direitos da Administração, mm relação às normas contÍaluais e as pÍêvistas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.

í1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito mm 30 (tínta) dias de antecedência, sem ônus paÍa ambas as parles.

cúuSuLA DÉCIMA SEGUNDA - OA ALTERAÇÃo GoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquêr alteraçoes que venham a ocorer neste lnstrumento serão eÍetuadas mêdiante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . oA PUBLIcAçÃo
í3.í - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
ít1.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procêdimenlo licilatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçá0,

cúusULA DÉCIMA QUINTA - Do FORo
í5,1 - O Foro compelenle para didmir quaisquer dúvidas oriundâs do presênte contrato é o da Comarca de

Juazêiro do Norte - CE.



t .,.': ,0 u: ;Ii,,^ii.
- olha I

Declarâm as parles que este Contrato corresponde à manifestaçáo flnal, completâ ê exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Írmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2024.

Francisco Hélio Alves da Silva

ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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